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CÓDIGO 

DO CARGO 

 
CARGO REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 

TOTAL 

DE 
VAGAS 

VAGAS 
PESSOAS C/ 
DEFICIÊNCIA 

JORNADA 
(HORAS 

SEMANAIS) 

VENCIMENTO-
BASE 
(R$) (*) 

NÍVEL SUPERIOR  

001 ARQUITETO 
Diploma de graduação em curso de Arquitetura com registro 
no CAU. 

 
01 

0 40 4.621,73 

002 ASSISTENTE SOCIAL 
Diploma de graduação em Serviço Social e registro no 
CRESS 

02 0 40 2.888,37 

003 
ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

Diploma de graduação em curso superior em de Ciências da 
Administração ou afins  05 0 40 2.231,39 

004 BIOQUÍMICO 
Diploma de graduação em Bioquímica e registro no 
respectivo Conselho 

01 0 20 2.853,10 

005 EDUCADOR SOCIAL Diploma de graduação em Pedagogia ou Ciências Sociais 01 0 40 2.888,32 

006 EDUCADOR DE TRÂNSITO Diploma de graduação em Pedagogia. 01 0 40 2.338,38 

007 ENFERMEIRO 
Diploma de graduação em Enfermagem com registro no 
COREN. 

03 0 40 3.773,95 

008 ENGENHEIRO AMBIENTAL 
Diploma de graduação em Engenharia Ambiental com 
registro no órgão de classe. 

01 0 40 4.621,73 

009 ENGENHEIRO CIVIL 
Diploma de graduação em Engenharia Civil com registro no 
CREA  

01 0 40 4.621,73 

010 FISIOTERAPEUTA 
Diploma de graduação em Fisioterapia com registro no 
CREFITO 

01 0 30 2.811,92 

011 FONOAUDIÓLOGO 
Diploma de graduação em Fonoaudiologia com registro no 
CREFONO 

01 0 20 2.853,10 
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DO CARGO 
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(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 
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DE 
VAGAS 

VAGAS 
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(R$) (*) 

012 
MÉDICO CLÍNICO GERAL II – 
(40h) 

Diploma de graduação em Medicina com registro no CRM.  

03 0 40 13.065,75 

013 
MÉDICO CLÍNICO GERAL I – 
(30h) 

Diploma de graduação em Medicina com registro no CRM. 

01 0 30 8.669,37 

014 MÉDICO CARDIOLOGISTA 
Diploma de graduação em Medicina e Especialização em 
Cardiologia com registro no CRM.  

01 0 10 2.914,36 

015 MÉDICO DERMATOLOGISTA 
Diploma de graduação em Medicina e Especialização em 
Dermatologia com registro no CRM. 

01 0 10 2.914,36 

016 MÉDICO ENDÓCRINOLOGISTA 
Diploma de graduação em Medicina e Especialização em 
Endocrinologia com registro no CRM. 

01 0 10 2.914,36 

017 
MÉDICO 
GASTROENTEROLOGISTA 

Diploma de graduação em Medicina e Especialização em 
Gastroenterologia com registro no CRM. 

01 0 10 2.914,36 

018 MÉDICO GERIATRA  
Diploma de graduação em Medicina e Especialização em 
Geriatria com registro no CRM. 

01 0 20 5.699,96 

019 MÉDICO INFECTOLOGISTA 
Diploma de graduação em Medicina e Especialização em 
Infectologia com registro no CRM.  

01 0 10 2.914,36 

020 MÉDICO NEUROLOGISTA 
Diploma de graduação em Medicina e Especialização em 
Neurologia com registro no CRM. 

01 0 10 2.914,36 

021 MÉDICO NEUROPEDIATRA 
Diploma de graduação em Medicina e Especialização em 
Neuropediatria com registro no CRM. 

01 0 10 2.914,36 

022 MÉDICO OFTALMOLOGISTA 
Diploma de graduação em Medicina e Especialização em 
Oftalmologia com registro no CRM. 

01 
0 10 2.914,36 

023 MÉDICO PEDIATRA 
Diploma de graduação em Medicina e Especialização em 
Pediatria com registro no CRM 

02 
0 10 2.914,36 
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024 MÉDICO PNEUMOLOGISTA 
Diploma de graduação em Medicina e Especialização em 
Pneumologia com registro no CRM. 

01 
0 10 2.914,36 

025 MÉDICO - PSIQUIATRA 
Diploma de graduação em Medicina e Especialização em 
Psiquiatria com registro no CRM 

01 0 10 2.914,36 

026 
MÉDICO – PSIQUIATRA 
INFANTIL 

Diploma graduação em Medicina e Especialização em 
Psiquiatria Infantil com registro no CRM. 

01 0 10 2.914,36 

027 MÉDICO UROLOGISTA 
Diploma de graduação em Medicina e Especialização em 
Urologia com registro no CRM. 

01 0 10 2.914,36 

028 MÉDICO VETERINÁRIO II 
Diploma de graduação em Medicina Veterinária com registro 
no CRMV. 

01 0 40 2.888,38 

029 NUTRICIONISTA Diploma de graduação em Nutrição com registro no CRN. 01 0 40 2.888,38 

030 ODONTÓLOGO III Diploma de graduação em Odontologia e registro no CRO. 01 0 40 5.647,39 

031 PEDAGOGO 
Diploma de graduação em Pedagogia com diploma 
expedido a partir da resolução CNE CP 01 de 15 de maio de 
2006. 

01 0 40 2.773,37 

032 PROCURADOR Diploma de graduação em Direito e registro na OAB. 01 0 40 6.722,03 

033 PROFESSOR DE ARTE Licenciatura em Artes Visuais 01 0 20 1.386,69 

034 
PROFESSOR DE 
ATENDIMENTO EDUCACIONAL 
ESPECIALIZADO (AEE) 

Licenciatura em Educação Especial ou Licenciatura em 
Pedagogia ou Normal Superior com habilitação em Anos 
Iniciais e Especialização em Educação Especial. 

01 0 40 2.773,37 

035 PROFESSOR DE CIÊNCIAS Licenciatura em Ciências Biológicas ou Biologia 01 0 20 1.386,69 
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DO CARGO 

 
CARGO REQUISITOS 
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(R$) (*) 

036 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA 

Licenciatura em Educação Física 
01 0 20 1.386,69 

037 
PROFESSOR EDUCAÇÃO 
NFANTIL 

Licenciatura em Pedagogia com habilitação em Educação 
Infantil com diploma expedido até 31 de dezembro de 2006 
ou Pedagogia com diploma expedido a partir da resolução 
CNE CP 01 de 15 de maio de 2006. 

10 0 40 2.773,37 

038 
PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL (1° ao 5° ANO) 

Licenciatura em Pedagogia ou Normal Superior com 
habilitação em Anos Iniciais expedido até 31 de dezembro 
de 2006 ou Pedagogia com diploma expedido a partir da 
resolução CNE CP 01 de 15 de maio de 2006 

10 0 40 2.773,37 

039 
PROFESSOR ENSINO 
RELIGIOSO 

Licenciatura em Ciências da Religião 01 0 20 1.386,69 

040 PROFESSOR DE GEOGRAFIA Licenciatura em Geografia 01 0 20 1.386,69 

041 PROFESSOR DE HISTÓRIA Licenciatura em História 01 0 20 1.386,69 

042 
PROFESSOR DE 
INFORMÁTICA PEDAGÓGICA 

Qualquer Licenciatura Plena e, no mínimo, 150 horas de 
curso de aperfeiçoamento na área de Informática, realizado 
a partir de 2010. 

01 0 40 2.773,37 

043 PROFESSOR DE INGLÊS Licenciatura em Letras – Habilitação em Língua Inglesa 01 0 20 1.386,69 

044 
PROFESSOR DE LÍNGUA 
PORTUGUESA 

Licenciatura em Letras 
01 0 20 1.386,69 

045 PROFESSOR DE MATEMÁTICA Licenciatura em Matemática 01 0 20 1.386,69 

046 PSICÓLOGO Diploma de graduação em Psicologia com registro no CRP 01 0 20 2.853,09 
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DO CARGO 
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DE 
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BASE 
(R$) (*) 

047 TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Diploma de graduação em Terapia Ocupacional com 
registro no CREFITO. 

01 0 20 2.794,18 

NÍVEL MÉDIO 

048 AGENTE DE TRÂNSITO 
Diploma de conclusão do Ensino Médio e Carteira Nacional 
de Habilitação, categoria A/B 

02 0 40 1.487,28 

049 AUXILIAR ADMINISTRATIVO Diploma de conclusão do Ensino Médio 05 0 40 1.498,59 

050 AUXILIAR DE CRECHE Diploma de conclusão do Ensino Médio 01 0 40 1.473,84 

051 FISCAL DO MEIO AMBIENTE Diploma de conclusão do Ensino Médio 02 0 40 2.231,39 

052 FISCAL DE POSTURAS  Diploma de conclusão do Ensino Médio 02 0 40 1.880,75 

053 FISCAL DA SAÚDE 
Diploma de conclusão do Ensino Médio e Curso de 
habilitação e capacitação técnica para o exercício da função 
(Fiscalização Sanitária)  

01 0 40 1.880,75 

054 FISCAL DE TRIBUTOS Diploma de conclusão do Ensino Médio 01 0 40 1.880,75 

055 LICITADOR Diploma de conclusão do Ensino Médio 01 0 40 2.047,72 

056 MONITOR SOCIAL Diploma de conclusão do Ensino Médio 01 0 40 2.010,72 

057 SECRETÁRIO ESCOLAR Diploma de conclusão do Ensino Médio 01 0 40 2.384,23 

058 
TEC. DE LABORATÓRIO DE 
ANÁLISES CLÍNICAS 

Certificado de conclusão de Curso Técnico em Análises 
Clínicas, em nível de Ensino Médio. 

01 0 40 2.650,54 

059 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Certificado de conclusão de Curso Técnico em 
Enfermagem, em nível de Ensino Médio e registro no 
COREN. 

02 0 40 2.650,54 



PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIAL - SC 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL N
o
 001/2017 

ANEXO I 

Prefeitura Municipal de Indaial – Edital 01/2017 – Anexo I  Página 6 
 

 
CÓDIGO 

DO CARGO 

 
CARGO REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 

TOTAL 

DE 
VAGAS 

VAGAS 
PESSOAS C/ 
DEFICIÊNCIA 

JORNADA 
(HORAS 

SEMANAIS) 

VENCIMENTO-
BASE 
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060 TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
Ensino Médio completo e/ou Certificado de curso Técnico 
em Informática e/ou Curso Superior em Informática ou 
equivalente. 

01 0 40 2.231,39 

061 TÉCNICO DE SAÚDE BUCAL 
Certificado de conclusão de Curso Técnico em Saúde 
Bucal, em nível de Ensino Médio e registro no CRO. 

01 0 40 2.484,17 

062 TÉCNICO SANITARISTA 
Certificado de conclusão de Curso de Técnico Sanitarista, 
em nível de Ensino Médio. 

01 0 40 2.231,40 

063 
TÉCNICO DE SEGUNRANÇA 
DO TRABALHO 

Certificado de conclusão de Curso Técnico em Segurança 
do Trabalho, em nível de Ensino Médio. 

01 0 40 1.880,75 

064 TOPÓGRAFO 
Certificado de conclusão de Curso Técnico em 
Agrimensura, em nível de Ensino Médio. 

01 0 40 1.880,75 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

 
065 

 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 

Saber ler e escrever 20 01 40 1.204,16 

066 CALCETEIRO Saber ler e escrever  01 0 40 1.469,54 

067 CARPINTEIRO 
Saber ler e escrever e ter conhecimento na operação de 
máquina e equipamentos de carpintaria. 

01 0 40 1.469,54 

068 
ELETRICISTA DE 
MANUTENÇÃO 

Fundamental Completo  01 0 40 1.469,54 

069 
MECÂNICO DE MAQUINAS, 
CAMINHÕES E 
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 

Saber ler e escrever e formação ou conhecimento na área 
de mecânica de máquinas, caminhões e equipamentos 
agrícolas. 

01 0 40 1.631,16 
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DE 
VAGAS 

VAGAS 
PESSOAS C/ 
DEFICIÊNCIA 

JORNADA 
(HORAS 

SEMANAIS) 

VENCIMENTO-
BASE 
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070 MOTORISTA DE CAMINHÃO 
Fundamental Completo e Carteira Nacional de Habilitação, 
categoria “D”. 

03 0 40 1.357,21 

071 
MOTORISTA DE MICRO - 
ÔNIBUS 

Fundamental Completo e Carteira Nacional de Habilitação, 
categoria “D”. 

01 0 40 1.357,21 

072 MOTORISTA 
Fundamental Completo e Carteira Nacional de Habilitação, 
categoria “D”. 

02 0 40 1.357,21 

073 
OPERADOR DE PÁ 
CARREGADEIRA 

 
Saber ler e escrever e Carteira Nacional de Habilitação, 
categoria “C”. 

01 0 40 1.469,54 

074 
OPERADOR DE ROLO 
COMPACTADOR  

 
Saber ler e escrever e Carteira Nacional de Habilitação, 
categoria “C”. 

01 0 40 1.357,21 

075 
OPERADOR DE MÁQUINA 
ROTATIVA 

 
Saber ler e escrever e Carteira Nacional de Habilitação, 
categoria “C”. 

01 0 40 1.357,21 

076 
OPERADOR DE MÁQUINA 
NIVELADORA 

 
Saber ler e escrever e Carteira Nacional de Habilitação, 
categoria “C”. 

01 0 40 1.469,54 

077 
OPERADOR DE 
RETROESCAVADEIRA 

 
Saber ler e escrever e Carteira Nacional de Habilitação, 
categoria “C”. 

01 0 40 1.469,54 

078 
OPERADOR DE TRATOR DE 
PNEUS 

 
Saber ler e escrever e Carteira Nacional de Habilitação, 
categoria “C”. 

01 0 40 1.357,21 

079 PEDREIRO Saber ler e escrever  03 0 40 1.469,54 

 
(*) Todos os servidores com carga horária de 40 horas semanais recebem, a título de Vale Alimentação, R$ 19,00 por dia trabalhado. Aqueles com 
jornada semana menor recebem proporcionalmente. 
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DESCRIÇÃO DAS FUNÇÕES 

NÍVEL SUPERIOR 

 
ARQUITETO - elaborar e acompanhar a aplicação dos instrumentos urbanísticos, como Plano Diretor, legislação de uso do solo, zoneamento urbano e aplicação 
do Estatuto da Cidade, zelando pela sua aplicabilidade e exequibilidade, conforme as diretrizes estabelecidas; coordenar e gerenciar processos relacionados à 
análise e licenciamento urbanísticos, incluindo atividades econômicas, uso do solo, construção civil e regularização fundiária; participar de grupos multidisciplinares 
para discussão de questões relacionadas à gestão urbana, entre as quais a criação de unidades de conservação, áreas de interesse social, programas 
habitacionais, programas de defesa civil, projetos de expansão da rede de infraestrutura urbana, criação de sistemas de informação e cadastros; realizar estudo, 
projeto, direção, fiscalização e construção de obras que tenham caráter essencialmente artístico e monumental; organizar e manter base de dados de interesse 
urbanístico, incluindo cadastros técnicos, contendo informações sobre imóveis, loteamentos, logradouros, estabelecimentos licenciados, obras públicas, 
equipamentos urbanos e rede de infraestrutura; analisar processos de licenciamento de estabelecimentos e atividades, em conformidade com as posturas 
municipais e legislação de uso do solo, integrando, sempre que possível, as normas ambientais, tributárias e sanitárias; colaborar com a definição de rotinas e 
procedimentos administrativos decorrentes da aplicação das normas urbanísticas, montagem de cadastros e sistemas de informação, exercício da fiscalização e 
execução de políticas públicas correlatas; elaborar mapas temáticos relacionados ao planejamento e gestão urbanos, incluindo mapas de zoneamento urbanístico, 
uso do solo, evolução do parcelamento, equipamentos urbanos, redes de infraestrutura, sistema viário, patrimônio público, áreas de risco e de interesse ambiental, 
social, econômico e turístico; elaborar estudos preliminares, anteprojetos, projeto arquitetônico, paisagístico, urbanístico e de execução das intervenções espaciais 
públicas, segundo sua imaginação e conhecimento técnico,  observando normas edilícias e construtivas, estética, estabilidade, salubridade, conforto ambiental e 
energético, técnica construtiva e materiais a serem empregados; elaborar cronograma físico-financeiro das intervenções espaciais propostas, zelando pela 
exequibilidade e viabilidade de execução; vistoriar e inspecionar, para fins de processos administrativos de concessão de habite-se, renovação de licença para 
construir e outros correlatos, ou para verificação das condições de segurança e estabilidade das construções, conforme as técnicas e normas construtivas 
adequadas; exercer o poder de polícia urbanística nas situações em que se verifique o descumprimento das normas de licenciamento de atividades e construção 
ou das exigências processuais, notificando, lavrando auto de infração e definindo a penalidade cabível, para os casos em que o nível de complexidade o exigir; 
integrar equipes de trabalho e comissões para discussão de obras públicas ou de interesse público, mantendo coerência com a política urbana adotada e a 
legislação urbanística e edilícia vigentes; avaliar e diagnosticar as condições do local a sofrer a intervenção, através de levantamentos de campo, elaboração de 
relatórios, registros iconográficos e fotográficos e outros que se fizerem necessários ao perfeito entendimento do local e seu entorno; integrar equipes de trabalho e 
comissões para discussão de preservação e tombamentos de patrimônio de interesse histórico, cultural e paisagístico; conduzir veículo automotivo, desde que 
habilitado, em serviços externos; orientar e treinar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas típicas   do cargo; desempenhar outras atribuições 
compatíveis com sua especialização profissional. 

ASSISTENTE SOCIAL- participar do planejamento e gestão das políticas sociais; coordenar a execução de programas, projetos e serviços sociais desenvolvidos 
pela Municipalidade; elaborar campanhas de prevenção e educação na área de políticas sociais, em articulação com as áreas de saúde, educação, habitação, 
saneamento básico, meio ambiente, trabalho e renda; elaborar e executar projetos comunitários para atendimento de demandas específicas de idosos, mulheres, 
pessoas com necessidades educativas especiais e associações comunitárias entre outros segmentos; compor e participar de equipes multidisciplinares para a 
elaboração, coordenação e execução de programas, projetos e serviços nas áreas da saúde, educação, assistência social, habitação, saneamento básico, meio 
ambiente, trabalho e renda entre outros; participar da elaboração, coordenação e execução de campanhas educativas no campo da saúde pública, higiene, 
saneamento, educação e assistência social; coordenar e realizar levantamento de dados para identificar e conhecer os indicadores  sociais, promovendo o 
diagnóstico social do Município; desenvolver ações educativas e sócio educativas nas unidades de saúde, unidades de educação e unidades de assistência social, 
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visando a busca de solução de problemas identificados pelo diagnóstico social; realizar entrevistas e avaliação social do público para fins de concessão de auxílios, 
benefícios e laudos técnicos que identifiquem a elegibilidade frente às necessidades sociais; organizar e manter atualizadas as referências sobre as características 
socioeconômicas dos usuários nas unidades de assistência social da Prefeitura; promover o atendimento ao usuário da assistência social em Rede de Proteção e 
Inclusão Social, com vistas ao atendimento integral; acompanhar, orientar e encaminhar o servidor com problemas de saúde, desde o início do processo de 
tratamento e afastamento do trabalho, bem como o seu retorno, fazendo visitas domiciliares se necessário; incentivar a comunidade a participar das atividades, dos 
programas e projetos desenvolvidos pela Prefeitura; coordenar, executar ou supervisionar a realização de programas e serviços sócio assistenciais, com atividades 
de caráter educativo e/ou recreativo para proporcionar a melhoria da qualidade de vida pessoal e familiar dos usuários das políticas públicas; colaborar no 
tratamento de doenças orgânicas e psicossomáticas, auxiliando no tratamento em equipe interdisciplinar buscando proporcionar melhor qualidade de vida do 
paciente; orientar os usuários da rede municipal serviços públicos, inclusive aqueles com problemas referentes à readaptação ou reabilitação profissional e social 
por diminuição da capacidade de trabalho, sobre suas relações empregatícias; estudar e propor soluções para a melhoria de condições materiais, ambientais e 
sociais do trabalho; apoiar a área de Defesa Civil da Prefeitura no planejamento das ações em situações de calamidade e emergência; prestar orientação social, 
realizar visitas, identificar recursos e meios de acesso para atendimento ou defesa de direitos junto a indivíduos, grupos e segmentos populacionais; emitir laudos 
técnicos quanto à vulnerabilidade da família para o recebimento de programas do Município na área de habilitação e regulamentação fundiária; elaborar, coordenar 
e executar programas e projetos de reabilitação comunitária para pessoas com deficiência; divulgar as políticas sociais e de saúde utilizando os meios de 
comunicação, participando de eventos e elaborando material educativo; formular projetos para captação de recursos; articular-se com outras unidades da 
Prefeitura, com entidades governamentais e não governamentais, com universidades e outras instituições, a fim de desenvolver formação de parcerias para o 
desenvolvimento de ações voltadas para a comunidade;  representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, 
reuniões com as demais Secretarias Municipais e em outros eventos; conduzir veículo automotivo, desde que habilitado, em serviços externos; desempenhar 
outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO- Executar atividades no campo de seleção e desenvolvimento de pessoal; prestar informações; controlar material e documentos 
e outras atividades; elaborar planos e projetos segundo orientações superiores; desenvolver planilhas de procedimentos internos e externos; Elaborar 
correspondência, ofícios e documentos; Zelar pela tramitação e arquivamento de documentos internos e externos; Desenvolver estudos e propostas referentes aos 
serviços da administração pública; Colaborar nas ações administrativas e de serviços do setor público; Zelar pelo material, veículos, móveis e utensílios; Elaborar 
cálculos, proceder estudos nas áreas de recursos humanos, financeira, de desenvolvimento e assistência social, da saúde, educação e outros; Executar tarefas de 
almoxarifado, recebendo, estocando, distribuindo registrando e inventariando o material; Zelar pela segurança e bom funcionamento dos equipamentos, prédios, 
logradouros destinados ao serviço público; Observar as normas técnicas e redigir e elaborar documentos, ofícios, expedientes; Exercer atividades no campo da 
seleção, treinamento e desenvolvimento de pessoal; Colaborar em todas as ações da administração pública visando o bem comum da população; Recepcionar 
pessoas, prestar informações, fornecer documentos; Operar máquinas/equipamentos, digitando textos e relatórios, fazendo cálculos e tirando cópias xerográficas, 
para contribuir na execução dos serviços de rotina. Executar outras tarefas correlatas a área administrativa e de interesse da municipalidade, atendendo sempre as 
solicitações dos superiores. 

BIOQUÍMICO- Coordenar, executar e acompanhar as atividades específicas do laboratório de análises clínicas, desde a recepção (coleta) do material para exame 
e análise, até a entrega do laudo final ao paciente; Supervisionar e/ou executar análises hematológicas, sorológicas, bacteriológicas, parasitológicas, cronológicas 
e outras utilizando-se de aparelhos e técnicas específicas do laboratório; Utilizar técnicas específicas de cultura e antibiograma, comparando os resultados com 
gráficos de interpretação para fornecer o diagnóstico laboratorial, visando complementar o diagnóstico médico; Assumir a responsabilidade pelos resultados dos 
exames realizados no laboratório, assinando os laudos para dar maior segurança aos requisitantes; Manipular insumos farmacêuticos, como medicação, pesagem 
e mistura, utilizando instrumentos especiais e fórmulas químicas, para atender a produção de remédios e outros preparos; Controlar entorpecentes e produtos 
equiparados, através de mapas, guias e livros, assim atendendo a dispositivos legais; Analisar produtos farmacêuticos, valendo-se de métodos químicos, para 
verificar qualidade, teor, pureza e quantidade de cada elemento na composição; Fornecer sempre que solicitado subsídios para elaboração de ordens de serviço, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIAL - SC 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL N
o
 001/2017 

ANEXO I 

Prefeitura Municipal de Indaial – Edital 01/2017 – Anexo I  Página 10 
 

portarias, pareceres e manifestos; Fazer pesquisas quantitativas e qualitativas em amostras de materiais, dos exames requisitados pelos médicos; Analisar os 
aspectos químicos da formação de anticorpos no sangue e outros fenômenos bioquímicos para verificar os efeitos produzidos no organismo e determinar a 
adequação relativa de cada elemento; conduzir veículo automotivo, desde que habilitado, em serviços externos; Colaborar com a limpeza e organização do local de 
trabalho; Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

EDUCADOR SOCIAL- Desenvolvimento das ações no âmbito do PAIF: Acolhida , escuta qualificada, visitas domiciliares, mediação, acompanhamento, elaboração 
de plano de acompanhamento familiar, realização de grupos, oficinas e ações comunitárias, planejamento das ações, busca ativa, encaminhamentos para a rede 
socioassistencial, entre outros. 

EDUCADOR DE TRÂNSITO- Planejar e coordenar a implantação e funcionamento do Serviço de educação de trânsito em nível de Escola e Comunidade; planejar 
e coordenar a implantação e funcionamento do Serviço de Orientação Educacional dos órgãos do Serviço Público Municipal; coordenar o processo de sondagem 
de interesses, aptidões e habilidades do educando; coordenar o processo de informação educacional e profissional com vistas à orientação educacional no trânsito; 
sistematizar o processo de intercâmbio das informações necessárias ao conhecimento global do educando; ministrar disciplinas de Teoria e Prática da educação 
de trânsito, satisfeitas as exigências da legislação específica do ensino; emitir pareceres sobre matéria concernente à educação do trânsito; participar no processo 
de Caracterização da clientela escolar; participar no processo de elaboração do currículo pleno da escola; participar no processo de integração escola-família 
comunidade; realizar estudos e pesquisas na área da educação do trânsito. Planejar e organizar as campanhas sobre a educação do trânsito e outras funções 
inerentes ao cargo e solicitadas pelos superiores. 

ENFERMEIRO- Executar, coordenar e executar atividades de enfermagem desenvolvidas nas unidades de atendimento sob sua responsabilidade, obedecendo as 
normas vigentes e levando os demais elementos de equipe; Selecionar e executar ações de enfermagem de acordo cós prioridades; Efetuar visitas domiciliares em 
pacientes com dificuldade de locomoção e/ou outros, a fim de oferecer atendimento básico e/ou acompanhamento; Fazer encaminhamento de pacientes conforme 
referência e recursos existentes; Assegurar condições adequadas de limpeza, preparo, esterilização e manuseio de material a ser utilizado nos procedimentos 
médicos, evitando contaminações; Participar de campanhas de vacinação; Participar na elaboração e execução de treinamento da área de enfermagem, 
planejados pelo setor competente; Executar exames ginecológicos e de mama, assim como controlar o desenvolvimento e o crescimento de crianças para agilizar 
as consultas médicas; Elaborar relatórios diários dos enfermos, anotando em fichas individualizadas visando o controle médico; Supervisionar e avaliar 
sistematicamente os registros e relatórios das atividades realizadas pelo pessoal de enfermagem para  elaboração de relatórios mensal de atividades; Participar, 
juntamente com a equipe da unidade, do planejamento da assistência à população, visando atender as diretrizes gerais de saúde; Executar demais tarefas 
correlatas segundo determinação superior. 

ENGENHEIRO AMBIENTAL- Administração, gestão e ordenamento ambientais, monitoramento e mitigação de impactos ambientais; supervisão, coordenação e 
orientação técnica; estudo, planejamento, projeto e especificação; estudo de viabilidade técnica econômica; assistência, assessoria e consultoria; direção de obra e 
serviço técnico; vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; desempenho de cargo e função técnica; ensino, pesquisa, análise, 
experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão; elaboração de orçamento; padronização, mensuração e controle de qualidade; execução de obra e serviço 
técnico; fiscalização de obra e serviço técnico; produção técnica e especializada; condução de trabalho técnico; e execução de desenho técnico e outras funções 
inerentes ao cargo e solicitadas pelos superiores. 

ENGENHEIRO CIVIL - avaliar as condições requeridas para obras, estudando o projeto e examinando as características do terreno disponível para a construção; 
calcular os esforços e deformações previstos na obra projetada ou que afetem a mesma, consultando tabelas e efetuando comparações, levando em consideração 
fatores como carga calculada, pressões de água, resistência aos ventos e mudanças de temperatura, para apurar a natureza dos materiais que devem ser 
utilizados na construção; elaborar o projeto da construção, preparando plantas e especificações da obra, indicando tipos e qualidade de materiais, equipamentos e 
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mão-de-obra necessários e efetuando cálculo aproximado dos custos; preparar o programa de execução do trabalho elaborando plantas, croquis, planilhas, 
memórias de cálculo, cronogramas e outros subsídios que se fizerem necessários, para possibilitar a orientação e fiscalização do desenvolvimento das obras; 
dirigir a execução de projetos, acompanhando e orientando as operações à medida que avançam as obras, para assegurar o cumprimento dos prazos e dos 
padrões de qualidade e segurança recomendados; elaborar, dirigir, acompanhar e executar projetos de engenharia civil relativos a vias urbanas, obras de 
pavimentação em geral, drenagem e esgoto sanitário; realizar análises de viabilidade de ocupação das margens de rios e ribeirões, baseando-se em 
levantamentos topográficos e plantas, visando a prevenção de acidentes com pessoas e deslizamento de margens; realizar a análise de bacias hidrográficas 
consultando plantas cartográficas, efetuando cálculos de vazão e diâmetro das tubulações, a fim de solucionar e prevenir a ocorrência de alagamentos em 
determinadas regiões do Município; realizar medições, valendo-se de dados obtidos em campo e através de sistemas informatizados, para emitir parecer quanto à 
execução das obras realizadas; efetuar correção de projetos de construção e desdobramentos e unificação de áreas, de acordo com as leis municipais em se 
tratando de obras públicas e emitir parecer quando se tratar de obras particulares; participar do Plano Diretor, analisando as propostas populares e leis relativas ao 
planejamento e desenvolvimento urbano; consultar outros especialistas da área de engenharia e arquitetura, trocando informações relativas ao trabalho a ser 
desenvolvido, para decidir sobre as exigências técnicas e estéticas relacionadas à obra a ser executada; participar dos processos de licitação de obras; 
acompanhar e controlar a execução de obras que estejam sob encargo de terceiros, atestando o cumprimento das especificações técnicas determinadas e 
declarando o fiel cumprimento do contrato; conduzir veículo automotivo em serviços externos; emitir pareceres em projetos de engenharia, a fim de subsidiar 
processo de licenciamento de obras; desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

FISIOTERAPEUTA- Atividades de nível superior, de grande complexidade, envolvendo a execução de trabalhos relativos a utilização de métodos e técnicas 
fisioterápicas para reabilitação física do individuo. Executar métodos e técnicas prescritas pelos médicos e sob a supervisão destes, com a finalidade de auxiliar na 
restauração, conservar ou desenvolver a capacidade física do paciente, diminuída por lesões ou doença. A execução destes métodos em pacientes com lesões 
músculo-osteoarticulares, em fase de recuperação ou pacientes pneumológicos que necessitam de terapia física, compreende a efetivação final de uma prescrição 
médica nos seus aspectos de movimentação de paciente, manipulação de aparelhos e supervisão de exercícios juntamente com outra forma de terapia. Estes 
serviços serão executados em hospitais, ambulatórios, residências e secções próprias, informar o médico e solicitar sobre o quadro inicial e a evolução ou não do 
paciente, dando assessoria quanto as questões relativas à sua competência. Atender as consultas fisioterápicas em ambulatórios e unidades sanitárias; ajudar a 
restabelecer deficiências musculares; recuperar pessoas que apresentam dificuldades motoras associadas ou não a problemas mentais,. Desenvolver programas 
de prevenção educativa ou recreativa que tenham por objetivo a readaptação física ou mental dos incapacitados. Esse conteúdo não substitui o publicado no Diário 
Oficial do Município. 

FONOAUDIÓLOGO- planejar, organizar, orientar, supervisionar e avaliar a assistência prestada em fonoaudiologia; observar a clientela no que se refere ao 
desenvolvimento de linguagem oral, escrita, voz, fala, articulação e audição; realizar triagem, avaliação, orientação acompanhamento fonoaudiológico, no que se 
refere a linguagem oral, escrita, fala, voz, articulação e audição; realizar avaliação audiológica; realizar terapia fonoaudiológica individual ou em grupo conforme 
indicação; desenvolver ou assessorar oficinas terapêuticas com enfoque na área de fonoaudiologia; solicitar, durante consulta fonoaudiológica a realização de 
exames complementares; propiciar a complementação do atendimento, sempre que necessário, por meio de encaminhamento a outros profissionais ou 
modalidades de atendimento disponíveis na comunidade; realizar assessoria fonoaudiológica a profissionais de saúde e educação; desenvolver atividades 
educativas de promoção de saúde individual e coletiva, enfocando o desenvolvimento de linguagem oral, escrita, voz, fala, articulação e audição; realizar visitas a 
pacientes em hospitais, instituições educativas, domicílios, sempre que necessário; identificar problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, empregando 
técnicas próprias de avaliação e fazendo o treinamento fonético, auditivo de dicção, empostação da voz e outros, para possibilitar o aperfeiçoamento e/ou 
reabilitação da fala. avaliar as deficiências do paciente realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, gravação e outras técnicas próprias, para 
estabelecer o plano de treinamento ou terapêutico; promover a reintegração dos pacientes à família e a outros grupos sociais; prestar orientações aos pais de 
crianças que apresentem fissuras quanto a forma adequada de alimentação; selecionar e indicar aparelhos de amplificação sonora individuais – próteses auditivas; 

habilitar e reabilitar indivíduos portadores de deficiência auditiva; emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou a praticabilidade de reabilitação fonoaudiológica, 
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elaborando relatórios, para complementar o diagnóstico; trabalhar em parceria com instituições educativas, hospitais, e outras equipes multidisciplinares, estudando 
casos e contribuindo na sua área de atuação, preventiva e corretivamente; elaborar relatórios individuais sobre as intervenções efetuadas, para fins de registro, 
intercâmbio com outros profissionais, avaliação e planejamento de ações coletivas; participar de programas de formação continuada na sua área de atuação, 
quando convocado; conhecer e divulgar, entre outras atividades, a Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS aos portadores de deficiência auditiva; conduzir veículo 
automotivo, desde que habilitado, em serviços externos; desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

MÉDICOS - Prestar assistência médica no âmbito municipal, nas diversas áreas de saúde, visando preservar ou recuperar a saúde individual e coletiva; Realizar 
ações de atenção integral conforme a necessidade de saúde da população local, bem como as previstas nas prioridades e protocolos da gestão local; Garantir a 
integralidade da atenção por meio da realização de ações de promoção da saúde, prevenção de agravos e curativas; e da garantia de atendimento da demanda 
espontânea, da realização das ações programáticas e de vigilância à saúde; Realizar busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e 
de outros agravos e situações de importância local; Realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimento 
humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo; Cumprir os protocolos do Sistema Único de Saúde. 

MÉDICO VETERINÁRIO- proceder ao controle das zoonoses, efetuando levantamento de dados, avaliação epidemiológica e pesquisas para possibilitar a profilaxia 
de doenças e fazer controle nos animais; participar da elaboração e coordenação de programas de combate e controle de vetores, roedores e raiva animal; vistoriar 
indústrias que manipulam alimentos, setores que manipulem e comercializem matérias-primas de alimentos, alimentos semipreparados e alimentos prontos para o 
consumo; inspecionar casas agropecuárias; inspecionar produtos desinfetantes (praguicidas), domissanitários; vistoriar escolas e instituições públicas de uso 
coletivo; notificar doenças de notificação obrigatória ou compulsória, para secretaria de agricultura e regional de saúde e do estado; realizar a inspeção de produtos 
de origem animal e vegetal, visualmente e com base em resultados de análises laboratoriais; fiscalizar e autuar nos casos de infração, processamento e na 
industrialização de produtos de origem vegetal e animal; coordenar, orientar e fiscalizar as operações de abate nos matadouros (suínos, bovinos, caprinos, ovinos, 
aves); fazer exame clínico nos lotes a serem abatidos na fase “ante-mortem” e exigir os respectivos documentos sanitários; inspecionar todos os produtos para 
consumo humano dentro do matadouro na fase “pós-mortem” (carcaças e vísceras); coordenar a equipe responsável pela inspeção e fiscalização das operações 
de abate nos matadouros; fazer cumprir fielmente o Regulamento Sanitário nos matadouros, entrepostos de carnes, pescados, fábrica de lacticínios, embutidos, 
etc.; vistoriar áreas destinadas a construções de indústrias de produtos alimentícios; solicitar, periodicamente, exames microbiológicos e/ou físico-químico da água 
servida e produtos alimentícios em iguais intervalos de tempo, avaliando os resultados; solicitar exames bromatológicos dos produtos a serem consumidos 
avaliando os resultados; analisar e coordenar os produtos reprovados para consumo humano, dando o destino adequado; determinar que sejam rigorosamente 
cumpridos o horário de descanso, jejum e dieta hídrica para os lotes de animais a serem abatidos, bem como início do horário de abate; solicitar, periodicamente, a 
carteira de saúde dos servidores que realizam inspeção animal, bem como dos funcionários dos estabelecimentos que produzem produtos de origem animal; 
utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

NUTRICIONISTA- Alimentação Coletiva – atividades de alimentação e nutrição realizadas nas Unidades de Alimentação e Nutrição (UAN), como tais entendidas as 
empresas fornecedoras de serviços de alimentação saudável, e cozinhas dos estabelecimentos assistenciais de saúde; Atividades próprias da Alimentação Escolar 
e da Alimentação do Trabalhador; Nutrição Clínica – atividades de alimentação e nutrição realizadas nos hospitais e clínicas, nas instituições de longa permanência 
para idosos, nos ambulatórios e consultórios, nos bancos de leite humano, nos lactários, nas centrais de terapia nutricional, quando necessário em atendimento 
domiciliar; Saúde Coletiva – atividades de alimentação e nutrição realizadas em políticas e programas institucionais, de atenção básica e de vigilância sanitária; 
Nutrição em Esportes – atividades relacionadas à alimentação e à nutrição em academias, clubes esportivos e similares. Cumprir os Protocolos Municipais e do 
Ministério da Saúde – Sistema Único de Saúde. Utilização de Prontuário Eletrônico. 

ODONTÓLOGOS - Executar e coordenar os trabalhos relativos a programas de saúde pública, visando a recuperação e manutenção da saúde bucal da população; 
Cumprir os protocolos do Sistema Único de Saúde. 
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PEDAGOGO- Administrar o pessoal e os recursos materiais e financeiros da instituição educacional, tendo em vista o atingimento de seus objetivos pedagógicos. 
Zelar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada profissional. Promover a articulação com as famílias e a comunidade criando processos de integração da 
sociedade com a instituição educacional. Informar os pais e responsáveis sobre a frequência e o rendimento das crianças, bem como sobre a execução da 
proposta pedagógica da instituição educacional. Coordenar, no âmbito da instituição educacional, as atividades de planejamento, avaliação e desenvolvimento 
profissional. Acompanhar o processo de desenvolvimento das crianças, em colaboração com os docentes e as famílias. Elaborar estudos, levantamentos 
qualitativos e quantitativos indispensáveis ao desenvolvimento do sistema de ensino ou da instituição educacional. Elaborar, acompanhar e avaliar os planos, 
programas e projetos voltados para o desenvolvimento do sistema de ensino e da instituição educacional em relação a aspectos pedagógicos, administrativos, 
financeiros, de pessoal e de recursos materiais. Acompanhar e supervisionar o funcionamento das instituições educacionais, zelando pelo cumprimento da 
legislação e normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino; Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as 
normas emanadas da Secretaria Municipal da Educação. Coordenar o processo de elaboração e/ou realimentação do projeto político pedagógico da instituição 
educacional, de acordo com a proposta curricular adotada pelo sistema de ensino. Planejar, coordenar, orientar e avaliar o projeto pedagógico em conjunto com o 
corpo docente da instituição educacional. Coordenar os pré-conselhos e conselhos de classe, bem como os grupos de estudos desenvolvidos na instituição 
educacional. Assessorar o docente, com subsídios pedagógicos, na realização da recuperação dos alunos com defasagem de conteúdo. Orientar o corpo docente 
e técnico no desenvolvimento do projeto político pedagógico (elaboração, efetivação e avaliação). Participar e envolver todos os setores da instituição educacional, 
na avaliação do processo de ensino e aprendizagem. Desenvolver estudos e pesquisas para dar suporte técnico e pedagógico aos profissionais da educação que 
fazem parte da instituição educacional. Acompanhar e encaminhar os alunos com dificuldades na aprendizagem à equipe psicopedagógica da Secretaria Municipal 
da Educação para a realização da avaliação psicoeducacional. Manter a pontualidade e assiduidade diária, comprometendo-se com as obrigações da função e as 
normas do regimento interno da instituição educacional. Fazer o levantamento dos aspectos sócio-econômico-cultural da comunidade escolar. Acompanhar o 
processo de avaliação da aprendizagem nas diversas áreas do conhecimento. Assessorar o processo de seleção de livros didáticos a serem adotados pela 
instituição educacional e/ou pelo sistema de ensino. Participar de reuniões e cursos convocados pela Secretaria Municipal da Educação e direção da instituição 
educacional. Assessorar o corpo docente e técnico com subsídios pedagógicos em diferentes momentos: na hora atividade, sala de aula, pré-conselho, dentre 
outros. 

PROCURADOR- Representar o Município em juízo ou fora dele, independentemente de outorga de procuração, nas ações em que este for autor, réu, assistente, 
opoente ou interveniente; acompanhar o andamento de processos, prestando assistência jurídica, apresentando recursos, comparecendo a audiências e a outros 
atos, para defender direitos ou interesses do Município; acompanhar o processo em todas as suas fases, peticionando, requerendo e praticando os atos 
necessários para garantir seu trâmite legal até decisão final; manter contatos com Órgãos Judiciais, do Ministério Público e Serventuários da Justiça, de todas as 
instâncias; preparar a defesa ou a acusação, estudando a matéria jurídica, consultando códigos, leis, jurisprudência, doutrina e outros documentos; emitir 
pareceres, pronunciamentos, minutas e informações sobre questões de natureza administrativa, fiscal, civil, comercial, trabalhista, penal, constitucional e outras 
que forem submetidas à sua apreciação; redigir e elaborar atos administrativos, convênios, termos administrativos e projetos de lei; acompanhar inquéritos, 
sindicâncias e processos administrativos; promover pesquisas e desenvolver novas técnicas, providenciando medidas preventivas para contornar e solucionar 
problemas. Todas as petições, pareceres e atos inerentes a função deverão ser assinados isoladamente pelo Procurador do Município e/ou em conjunto com o 
Procurador Geral do Município.  (art. 3, Lei 3590/07) 

PROFESSOR - Reger classes da Educação Básica, em sua área de habilitação específica. 

 
PSICÓLOGO- atividades de psicologia na área de saúde: 

estudar e avaliar indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos ou problemas de comportamento social, elaborando e aplicando técnicas psicológicas 
apropriadas, para orientar-se no diagnóstico e tratamento; desenvolver  trabalhos psicoterápicos, a fim de restabelecer os padrões normais de comportamento e 
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relacionamento humano; articular-se com equipe multidisciplinar, para elaboração e execução de programas de assistência e apoio a grupos específicos de 
pessoas; atender aos pacientes da rede municipal de saúde, avaliando-os e empregando técnicas psicológicas adequadas, para contribuir no processo de 
tratamento terapêutico; desenvolver ações na área de educação em saúde aplicando técnicas e princípios psicológicos apropriados ao desenvolvimento intelectual, 
social e emocional do indivíduo, visando a motivação, a comunicação e a educação no processo de mudança social nos serviços de saúde; trabalhar em situação 
de agravamento  físico e emocional, inclusive no período terminal participando das decisões com relação à conduta a ser adotada pela equipe, como: internações, 
intervenções cirúrgicas, exames e altas hospitalares; participar da elaboração de programas de pesquisa sobre a saúde mental dos indivíduos, bem como sobre a 
adequação das estratégias diagnosticas e terapêuticas a realidade psicossocial. prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, aos familiares dos 
pacientes, preparando-os adequadamente para as situações resultantes de enfermidades; reunir informações a respeito de pacientes, levantando dados 
psicopatológicos, para fornecer aos médicos subsídios para diagnóstico e tratamento de enfermidades; desempenhar outras atribuições compatíveis com sua 
especialização profissional. 

 

atividades de psicologia na área educacional 

aplicar técnicas e princípios psicológicos apropriados ao desenvolvimento intelectual, social e emocional do indivíduo, empregando conhecimentos dos vários 
ramos da psicologia; proceder ou providenciar a aplicação de técnicas psicológicas adequadas nos casos de dificuldade escolar, familiar ou de outra natureza, 
baseando-se em conhecimentos sobre a psicologia da personalidade, bem como no psicodiagnóstico; estudar sistemas de motivação da aprendizagem, 
objetivando auxiliar na elaboração de procedimentos educacionais diferenciados capazes de atender as necessidades individuais; analisar as características de 
indivíduos supra e infradotados e portadores de necessidades especiais, utilizando métodos de observação e pesquisa, para recomendar programas especiais de 
ensino compostos de currículos e técnicas adequadas às diferentes qualidades de inteligência; identificar a existência de possíveis problemas na área da 
psicomotricidade e distúrbios sensoriais ou neuropsicológicos, aplicando e interpretando testes e outros reativos psicológicos, para aconselhar o tratamento 
adequado e a forma de resolver as dificuldades ou encaminhar o indivíduo para tratamento com outros especialistas; participar de programas de orientação 
profissional e vocacional, aplicando testes de sondagem de aptidões e outros meios, a fim de contribuir para a futura adequação do indivíduo ao trabalho; colaborar 
com a adequação, por parte dos educadores de conhecimentos da Psicologia que lhes sejam úteis na consecução crítica e reflexiva de seus papeis; desenvolver 
trabalhos com educadores e alunos, visando a explicitação e a superação de entraves institucionais ao funcionamento produtivo das equipes e ao crescimento 
individual de seus integrantes; elaborar e executar procedimentos destinados ao conhecimentos da relação professor-aluno, em situação escolares específicas, 
visando, através  de uma ação coletiva e interdisciplinar a implementação de uma metodologia de ensino que favoreça a aprendizagem e o desenvolvimento; 
supervisionar, orientar e executar trabalhos na área de Psicologia Profissional; participar de programas de formação continuada, visando seu aperfeiçoamento 
profissional; desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

 

atividades de psicologia na área social 

atuar em equipes multiprofissionais, diagnosticando, planejando e executando programas de âmbito social;  estudar e avaliar os processos intra e interpessoais 
visando a aplicação de técnicas psicológicas que contribuam para a melhoria da convivência familiar e comunitária; reunir informações a respeito dos usuários da 
política de assistência social, contribuindo para a elaboração de programas e projetos que removam barreiras e/ou bloqueios psicológicos; prestar assistência 
psicológica a crianças, adolescentes e famílias expostos a situações de risco pessoal e social; pesquisar, analisar e estudar variáveis psicológicos que influenciam 
o comportamento do indivíduos; assessorar na elaboração e implementação de programas de mudanças de caráter social  e técnica, em situação planejada ou 
não. participar do planejamento, desenvolvimento e avaliação de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, priorizando os elementos 
psicológicos a serem potencializados e/ou superados a partir da realidade; desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
conduzir veículo automotivo, desde que habilitado, em serviços externos; 
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TERAPEUTA OCUPACIONAL- Executar métodos e técnicas terapêuticas e recreacional com a finalidade de restaurar, desenvolver e conservar a capacidade 
mental do paciente; Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação utilizando protocolos e procedimentos específicos de terapia ocupacional; Realizar 
diagnósticos específicos; Analisar condições dos pacientes; Orientar pacientes e familiares; Desenvolver programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade 
de vida; Exercer atividades técnico-científicas; Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão; Atuar na orientação de pacientes, clientes, familiares, 
cuidadores e responsáveis; Avaliar o paciente quanto às suas capacidades e deficiências; Eleger procedimentos de habilitação para atingir os objetivos propostos a 
partir da avaliação; Facilitar e estimular a participação e colaboração do paciente no processo de habilitação ou de reabilitação; Avaliar os efeitos da terapia, 
estimular e medir mudanças e evolução; Redefinir os objetivos, reformular programas e orientar pacientes e familiares; Promover campanhas educativas; Produzir 
manuais e folhetos explicativos; Utilizar recursos de informática, com fins terapêuticos e administrativos; Atuar na avaliação, estimulo e desenvolvimento dos 
desempenhos ocupacionais cognitivos, neuropsicomotor, musculoesquelético, psicossocial, percepto-cognitivo, senso-perceptivo, psicoafetivo, psicomotor; Atuar 
nas atividades de desempenho ocupacional voltado para a saúde escolar, saúde mental, saúde do idoso, saúde da mulher, saúde do trabalhador, saúde indígena; 
Desenvolver ações que permitam a acessibilidade e promovam a autonomia no dia a dia dos pacientes; Analisar equipamentos de tecnologia assistida e 
desenvolver adaptações necessárias à realização de atividades da vida diária (AVD) e atividades instrumentais da vida diária (AIVD), no que se refere ao contexto 
de escola, trabalho e lazer; Atuar na reintegração dos pacientes com sofrimento psíquico à sociedade, bem como no resgate de sua capacidade produtiva;  Auxiliar 
nas orientações às equipes de saúde para identificação, abordagem e referência aos usuários com sofrimento psíquico que necessitam de atenção especializada; 
Desenvolver ações integradas para a redução de riscos e danos aos grupos de maior vulnerabilidade (usuários de álcool e outras drogas); Fomentar a constituição 
de organização e espaços de reabilitação psicossocial na comunidade de forma intersetorial; Realizar oficinas terapêuticas, grupos comunitários, atendimentos 
individuais e em grupo; Estimular a formação de grupos e geração de renda e de trabalho; Desenvolver ações de estimulação essencial em crianças identificadas 
com problemas neuropsicomotores; Implementar ações intersetoriais de atenção integral às crianças com atraso no desenvolvimento; Realizar visitas às 
populações identificadas e desenvolver ações aos que necessitem de adaptações domiciliares; Acompanhar crianças identificadas com distúrbios psicomotores a 
serem acompanhadas pela saúde; Desenvolver ações específicas voltadas às dificuldades de aprendizagem; Subsidiar profissionais da educação para facilitar as 
atividades escolares de crianças com necessidades especiais; Observar e encaminhar crianças aos demais serviços conforme necessidade; Desenvolver ações 
intersetoriais para prevenir problemas relacionados ao uso de drogas; Sugerir e articular junto aos líderes comunitários, a criação de centros de lazer, promoção de 
atividades culturais que fazem parte do contexto da comunidade; Desenvolver ações específicas de brincar e utilizar o brinquedo como recurso terapêutico com 
crianças, bem como coordenar ações de brinquedoteca; Estimular formação e articulação de grupos de mães e cuidadores; Realizar atividades terapêuticas 
integradas e intersetorializadas que promovam a valorização da mulher; Monitorar a situação epidemiológica do território local, identificando agravos e formas de 
intervenção coletiva, complementando ações das equipes de saúde da família (ESF) na atenção à saúde da mulher; Desenvolver at ividades laborais com mulheres 
da comunidade em situação de exclusão social, estimulando aprendizagem de novos ofícios, possibilitando a reinserção econômica e social; Desenvolver 
atividades de Educação Permanente em Saúde no âmbito do serviço público; Buscar atualizar-se e aperfeiçoar-se em seus conhecimentos técnicos, científicos e 
culturais, capacitando-se em benefício do cliente/paciente/usuário/família/grupo/comunidade e do desenvolvimento de sua profissão, devendo se amparar nos 
princípios bioéticos de beneficência e não maleficência, inserindo-se em programas de educação continuada e de educação permanente; Assumir responsabilidade 
técnica por serviço de Terapia Ocupacional, em caráter de urgência, quando designado ou quando for o único profissional do setor, atendendo à Resolução 
específica; Cumprir os Parâmetros Assistenciais e o Referencial Nacional de Procedimentos Terapêuticos Ocupacionais normatizados pelo COFFITO; Cumprir e 
fazer cumprir os preceitos contidos no Código de Ética (Resolução Coffito nº 425, de 08 de julho de 2013 - (D.O.U. nº 147, Seção 1 de 01/08/2013). Utilização de 
Prontuário eletrônico e cumprir com protocolos do SUS e do Município. 

NÍVEL MÉDIO 

AGENTE DE TRÂNSITO- Cumprir e fazer cumprir o que estabelece o Código de Transito Brasileiro (CTB), executar a fiscalização de transito, autuar e aplicar as 
medidas administrativas cabíveis por infrações de transito, regulamentadas pelo Contran, Denatran, Detran-SC e CETRAN-SC. 01- Apoio a Obras: Apoio a obras 
em geral que afetem a fluidez ou a segurança do trânsito, estando empenhado pela central de operações. 02- Fiscalização de Trânsito: Fiscalização rotineira, por 
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setor de serviço, com o objetivo de evitar o cometimento de infrações de circulação, estacionamento ou parada que tragam danos a segurança ou a fluidez no 
trânsito, apoio a situações emergenciais não previstas pela central que afetem a fluidez ou a segurança do trânsito. 03- Operação de Trânsito: Desvios, 
fechamentos de vias ou inversão de sentido de fluxo, para realização de eventos, apoio ao CTA (Controle de tráfego em área) no que tange a reparos emergenciais 
e atuação do em cruzamentos semaforizados por corte de energia ou por defeitos. 04- Travessia de Pedestres Ou Escolares: Atuação do Agente em travessias 
diárias, estabelecidas pela central de operações ou pela supervisão, para maior segurança dos pedestres. 05- Blitz Educativa ou Repressiva: Atuação do Agente 
em blitz, orientado pela supervisão, com ou sem a presença da polícia militar, objetivando repreender ou educar condutores que tenham ou não cometido infrações 
de trânsito. 06- Condução de Veículos: Ato de conduzir veículos automotores de fiscalização de trânsito (viaturas). 07- Vistoria ou Fiscalização de Táxis, Escolares 
e Ônibus: Ato de vistoriar ou fiscalizar veículos que necessitem de autorização especial para circulação. 08- Operação Oxigênio: Participação em ações com o 
objetivo de fiscalizar o nível de emissão de gases poluentes dos veículos. 09- Central de Operações: Atuação do Agente em atividade interna de controle, 
monitoramento, consulta de veículos, operação de rádio e telefones, controle de frequência e apoio aos Agentes que estiverem atuando nas vias. 10-Eventos 
Educativos: Atuação do Agente em atividades de educação para o trânsito tais como palestras, monitoramento de cursos, participação na semana de educação 
para o trânsito, mutirão de saúde, etc... 11-Serviços de Escolta ou Batedor: Ato de escoltar veículos com excesso lateral ou de comprimento, ou que estejam 
transportando autoridades com prioridade de deslocamento, apoio a participantes de passeatas, corridas rústicas, passeios ciclísticos, eventos religiosos e 
carreatas dando segurança e indicando o trajeto. 

AUXILIAR DE CRECHE- Responsabilizar-se pelas crianças nos horários de entrada, almoço e saída da Instituição de Educação Infantil. Auxiliar os docentes nas 
atividades diárias dentro da instituição, acompanhando e interagindo com as crianças nas atividades de alimentação, higiene, jogos e brincadeiras. Auxiliar na 
organização das salas e equipamentos da instituição educacional. Participar na elaboração da proposta pedagógica da instituição educacional. Interagir com 
demais profissionais da instituição educacional na qual atua, para construção coletiva do projeto político pedagógico. Participar de atividades de qualificação 
proporcionadas pela Administração Municipal. Refletir e avaliar sua prática profissional, buscando aperfeiçoá-la. Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe 
forem atribuídas, de acordo com as normas emanadas da Secretaria Municipal da Educação. 

FISCAL DO MEIO AMBIENTE- exercer ação fiscalizadora externa, observando as normas de proteção ambiental contidas em leis ou em regulamentos 
específicos; fiscalizar multar, autuar, notificar embargar apreender suspender, estabelecimentos industriais, residenciais, prestadoras de serviços; apreender 
equipamentos/fauna/flora; fiscalizar aspectos técnicos de ocupação  de  áreas verdes e áreas públicas; prevenir e  orientar ações de  prevenção  e proteção ao 
meio ambiente; organizar coletâneas de pareceres, decisões e documentos concernentes à interpretação da legislação com relação ao meio ambiente; coligir, 
examinar, selecionar e preparar elementos necessários à execução da fiscalização externa; inspecionar guias de trânsito de madeira, caibro, lenha, carvão, areia e 
qualquer outro produto extrativo, examinando-as à luz das leis e regulamentos que defendem o patrimônio ambiental, para verificar a origem dos mesmos e 
apreendê-los, quando encontrados em situação irregular; acompanhar a conservação dos rios, flora e fauna de parques e reservas florestais do Município, 
controlando as ações desenvolvidas e/ou verificando o andamento de práticas, para comprovar o cumprimento das instruções técnicas e de proteção ambiental; 
instaurar processos por infração verificada pessoalmente; participar de sindicâncias especiais para instauração de processos ou apuração de denúncias e 
reclamações; realizar plantões fiscais e emitir relatórios sobre os resultados das fiscalizações efetuadas; contatar, quando necessário, órgãos públicos, 
comunicando a emergência e solicitando socorro; articular-se com fiscais de outras áreas, bem como com as forças de policiamento, sempre que necessário; 
redigir memorandos, ofícios, relatórios e demais documentos relativos aos serviços de fiscalização executados; formular críticas e propor sugestões que visem 
aprimorar e agilizar os trabalhos de fiscalização, tornando-os mais eficazes; executar outras atribuições afins 

FISCAL DE POSTURAS- fiscalizar imóveis recém-construídos ou reformados, inspecionando o funcionamento das instalações sanitárias e o estado de 
conservação das paredes, telhados, portas e janelas, a fim de informar processos de concessão de habite-se; verificar o licenciamento de construção ou 
reconstrução, embargando as que não estiverem providas de competente autorização ou que estejam em desacordo com o autorizado; embargar construções 
clandestinas, irregulares ou ilícitas; verificar a colocação de andaimes e tapumes nas obras em execução, bem como a carga e descarga de material na via pública; 
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analisar e emitir parecer nos pedidos de demolição e habite-se; verificar a existência de habite-se nos imóveis construídos, reconstruídos ou que tenham sofrido 
alterações de ampliação, transformação e redução; acompanhar os profissionais da Prefeitura nas inspeções e vistorias realizadas em sua jurisdição; verificar 
alinhamentos e cotas indicados nos projetos, bem como verificar se todas as especificações do mesmo estão cumpridas; fiscalizar as obras e serviços realizados 
em logradouros públicos no que se refere a licença exigida pela legislação específica, se particulares; realizar sindicâncias especiais para instrução de processos 
ou apuração de denúncias e reclamações; preparar certidões de existência e de demolição de imóveis, procedendo ao levantamento cadastral da unidade 
imobiliária na Prefeitura, bem como ir ao local onde o mesmo está localizado para certificar-se, pessoalmente, de sua existência ou demolição; emitir relatórios 
periódicos sobre suas atividades e manter a chefia permanentemente informada a respeito das irregularidades encontradas; fiscalizar as áreas pertencentes à 
Municipalidade impedindo sua ocupação; fiscalizar a abertura de loteamentos e inspecionar áreas a serem desmembradas ou remembradas verificando se as 
mesmas estão de acordo com a legislação urbanística do Município e com os projetos apresentados; participar, juntamente com técnicos da área, das revisões e 
atualizações do cadastro técnico imobiliário e fiscal para efeito de avaliação e revisão de valores venais para cálculo do IPTU; orientar o contribuinte quanto ao 
cumprimento da regulamentação urbanística no âmbito municipal; realizar plantões e emitir relatórios sobre os resultados das fiscalizações efetuadas; redigir 
memorandos, ofícios, relatórios e demais documentos relativos aos serviços de fiscalização executados; formular críticas e propor sugestões que visem aprimorar e 
agilizar os trabalhos de fiscalização, tornando-os mais eficazes; articular-se com fiscais de outras áreas, objetivando a fiscalização integrada e o cumprimento da 
legislação no que for área de sua responsabilidade; participar das atividades administrativas e de apoio referentes à sua área de atuação; atuar na numeração das 
edificações. verificar e orientar os munícipes no cumprimento do código municipal de posturas; verificar a colocação de andaimes e tapumes nas obras em 
execução, bem como a carga e descarga de material na via pública; verificar e fazer cumprir a legislação municipal referente a destinação do lixo em vias e 
logradouros, bem como a construção de calçadas pelos proprietários dos imóveis urbanos; verificar e fazer cumprir a legislação municipal referente ao comércio de 
rua e ambulantes; acompanhar os profissionais da Prefeitura nas inspeções e vistorias realizadas em sua jurisdição; verificar alinhamentos e cotas indicados nos 
projetos, bem como verificar se todas as especificações do mesmo estão cumpridas; realizar sindicâncias especiais para instrução de processos ou apuração de 
denúncias e reclamações; emitir relatórios periódicos sobre suas atividades e manter a chefia permanentemente informada a respeito das irregularidades 
encontradas; fiscalizar as áreas pertencentes à Municipalidade impedindo sua ocupação; fiscalizar a abertura de loteamentos e inspecionar áreas a serem 
remembradas verificando se as mesmas estão de acordo com a legislação urbanística do Município e com os projetos apresentados; intimar, autuar, estabelecer 
prazos e tomar outras providências relativas aos violadores das posturas municipais e da legislação urbanística; orientar o contribuinte quanto ao cumprimento da 
regulamentação urbanística no âmbito municipal; realizar plantões e emitir relatórios sobre os resultados das fiscalizações efetuadas; redigir memorandos, ofícios, 
relatórios e demais documentos relativos aos serviços de fiscalização executados; formular críticas e propor sugestões que visem aprimorar e agilizar os trabalhos 
de fiscalização, tornando-os mais eficazes; articular-se com fiscais de outras áreas, objetivando a fiscalização integrada e o cumprimento da legislação no que for 
área de sua responsabilidade; participar das atividades administrativas e de apoio referentes à sua área de atuação; desempenhar outras atribuições compatíveis 
com sua especialização profissional. atuar na numeração das edificações 

FISCAL DE SAÚDE- integrar a equipe de vigilância sanitária; inspecionar ambientes e estabelecimentos de alimentação pública, estabelecimentos da área de 
produtos e serviços da área de saúde, verificando o cumprimento das normas de higiene sanitária contidas na legislação em vigor; proceder à fiscalização dos 
estabelecimentos de venda de gêneros alimentícios, área de serviços e produtos, inspecionando a qualidade, o estado de conservação e as condições de 
armazenamento dos produtos oferecidos ao consumo; proceder à fiscalização dos estabelecimentos que fabricam ou manuseiam alimentos, inspecionando as 
condições de higiene das instalações, dos equipamentos e das pessoas que manipulam os alimentos; proceder à fiscalização nos estabelecimentos da área de 
saúde, verificando as condições de estrutura, armazenagem, vencimentos e registro de produtos e medicamentos, manipulação e paramentacão; colher amostras 
de gêneros alimentícios para análise em laboratório, quando for o caso; providenciar a interdição da venda de alimentos impróprios ao consumidor; providenciar a 
interdição de locais com presença de animais, tais como pocilgas e galinheiros, que estejam instalados em desacordo com as normas constantes da Legislação 
Sanitária; inspecionar hotéis, restaurantes, laboratórios de análises clínicas, farmácias, consultórios médicos ou odontológicos, entre outros, observando a 
conformidade das instalações de acordo com a legislação; verificar as infrações e proceder a instauração de processos administrativos e proceder às devidas 
autuações de interdições, inutilização e apreensão inerentes à função; orientar o comércio e a indústria quanto às normas de higiene sanitária; lavrar e assinar 
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autos de infração, relatórios e pareceres referentes às ações executadas; elaborar relatórios das inspeções realizadas; executar outras atribuições, conforme 
legislação pertinente à vigilância sanitária, seja lei federal, estadual e/ou municipal.  

FISCAL DE TRIBUTOS- I - em caráter exclusivo, relativamente aos impostos de competência do Município de Indaial, às taxas e às contribuições administradas 
pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças: realizar as ações de tributação, arrecadação, constituição e cobrança administrativa das espécies tributárias de 
competência do Município; realizar as atividades de lançamento, fiscalização e cobrança de tributos instituídos por outros entes federados, na forma da Lei ou 
Convênio; constituir o crédito tributário, mediante lançamento, inclusive por emissão eletrônica, proceder à sua revisão de ofício, homologar, aplicar as penalidades 
previstas na legislação e proceder à revisão das declarações efetuadas pelo sujeito passivo; controlar, executar e aperfeiçoar procedimentos de auditoria, 
diligência, perícia e fiscalização, objetivando verificar o cumprimento das obrigações tributárias do sujeito passivo, praticando todos os atos definidos na legislação 
específica, inclusive os relativos à busca e à apreensão de livros, documentos e assemelhados, bem como o de lacrar bens móveis e imóveis, no exercício de suas 
funções; supervisionar o compartilhamento de cadastros e informações fiscais com as demais administrações tributárias da União, dos Estados e outros 
Municípios, mediante lei ou convênio; avaliar e especificar os parâmetros de tratamento de informação, com vistas às atividades de lançamento, arrecadação, 
cobrança e controle de tributos e contribuições; planejar, coordenar, supervisionar e exercer, observada a competência específica de outros órgãos, as atividades 
de repressão à sonegação fiscal, ocultação de bens, direitos e valores; desconsiderar atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a 
ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária, na forma do § 1º, do art. 13, desta lei; analisar, elaborar e 
proferir decisões, em processos administrativo-fiscais, nas respectivas esferas de competência, inclusive os relativos ao reconhecimento de direito creditório, à 
solicitação de retificação de declaração, à imunidade, a quaisquer formas de suspensão, exclusão e extinção de créditos tributários previstos na Lei Federal nº 
5.172, de 25 de outubro de 1966, à restituição, ao ressarcimento e à redução de tributos e contribuições, bem como participar de órgãos de julgamento singulares 
ou colegiados relacionados à Administração Tributária; estudar, pesquisar e emitir pareceres de caráter tributário, inclusive em processos de consulta; elaborar 
minutas de atos normativos e manifestar-se sobre projetos de lei referente à matéria tributária; supervisionar as atividades de disseminação de informações ao 
sujeito passivo, visando à simplificação do cumprimento das obrigações tributárias e à formalização de processos; elaborar minuta de cálculo de exigência tributária 
alterada por decisão administrativa ou judicial; prestar assistência extrajudicial, salvo em ação que figure como parte, aos órgãos encarregados da representação 
judicial do Município; informar os débitos vencidos e não pagos para a inscrição na Dívida Ativa, em processos analisados, antes do termo prescricional; planejar, 
coordenar, supervisionar, controlar e executar as atividades de fiscalização, arrecadação e de cobrança dos impostos, taxas e contribuições; realizar pesquisa e 
investigação relativa à inteligência fiscal; examinar documentos, livros e registros de instituições financeiras, referentes a contas de depósitos e aplicações 
financeiras de titularidade de sujeito passivo para o qual haja processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso. verificar livros e documentos 
fiscais que serviram de base para apuração dos repasses constitucionais. emitir parecer conclusivo sobre regularidades ou irregularidades fiscais de contribuintes, 
Pessoa Física e Jurídica de Direito Público e Privado, sujeitos à imposição tributária. 

II - em caráter geral: 

assessorar, em caráter individual ou em grupos de trabalho, as autoridades superiores da Secretaria Municipal de Administração e Finanças ou de outros órgãos 
da Administração e prestar-lhes assistência especializada, com vista à formulação e à adequação da política tributária ao desenvolvimento econômico, envolvendo 
planejamento, coordenação, controle, supervisão, orientação e treinamento; coordenar, participar e implantar projetos, planos ou programas de interesse da 
Administração Tributária; apresentar estudos e sugestões para o aperfeiçoamento da legislação tributária municipal e para o aprimoramento ou implantação de 
novas rotinas e procedimentos; proceder, sem prejuízo da competência atribuída a outros órgãos, ao acompanhamento gerencial, físico e financeiro da execução 
orçamentária; orientar, coordenar e supervisionar tecnicamente os órgãos setoriais de orçamento; planejar, coordenar, desenvolver, implantar e avaliar as 
atividades relativas à tecnologia de informações tributárias e sistemas operacionais e programas de informática relativos às atividades de lançamento, arrecadação, 
cobrança e controle de tributos e contribuições; avaliar e planejar, concursos de acesso, programas de pesquisa, aperfeiçoamento ou de capacitação dos Auditores 
Tributários e demais servidores relacionados à Administração Tributária; acessar as informações sobre o andamento de ações judiciais que envolvam créditos de 
impostos e contribuições de competência do Município de Indaial; executar atividades com a finalidade de promover ações preventivas e repressivas relativas à 
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ética e disciplina funcionais dos Auditores Fiscais Tributários, verificando os aspectos disciplinares dos feitos fiscais e de outros procedimentos administrativos;  
informar processos e demais expedientes administrativos em matéria tributária; realizar análises de natureza contábil, econômica ou financeira relativa às 
atividades de competência tributária do Município; desenvolver estudos objetivando o acompanhamento, o controle e a avaliação da receita tributária; controlar os 
repasses decorrentes das transferências constitucionais;  
exercer as atividades de orientação ao contribuinte quanto à interpretação da legislação tributária e ao exato cumprimento de suas obrigações fiscais. 
Desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

 

LICITADOR- realizar, sob orientação específica, coleta de preços e concorrências públicas e administrativas para aquisição de material; gerenciar o cadastro de 
fornecedores da Prefeitura, compreendendo atividades de registro, exclusão e alteração cadastral, com o objetivo de manter a base de dados atualizada e 
ampliando as alternativas de fornecedores habilitados; executar a gestão do cadastro de insumos e preços da Prefeitura, compreendendo atividades de registro, 
exclusão e alteração cadastral, com o objetivo de manter a base de dados atualizada e abrangendo as necessidades de consumo; prover a administração da 
Prefeitura com os preços de referência para procedimentos de aquisição de materiais e de serviços, e executando levantamentos estatísticos sobre a performance 
dos preços praticados; instruir e executar os procedimentos de aquisição de materiais e serviços compreendendo a execução de compras pelo sistema de registro 
de preço e pelo pregão eletrônico, operação e manutenção do portal eletrônico de compras, preparação de solicitações de empenho, execução dos atos 
preparatórios para a elaboração de termos e contratos bem como executar atividades relativas à gestão da logística, compreendendo a armazenagem e a 
distribuição dos materiais de uso de consumo da Prefeitura; executar outras atribuições afins. 

 
MONITOR SOCIAL- dar apoio aos Assistentes Sociais na realização de projetos e reuniões comunitárias; auxiliar nas atividades lúdicas, recreativas, esportivas e 
artísticas com grupos organizados atendidos pelos Programas Sociais; acompanhar e cuidar das crianças, durante sua permanência nas casas lares e nos abrigos, 
proporcionando-lhes um ambiente tranquilo, afetuoso e seguro, bem como prestando-lhes assistência e orientação quanto a higiene, saúde e educação; observar e 
cumprir os horários, normas e recomendações determinados pela coordenação; participar de reuniões periódicas com os profissionais de serviço social, para o 
planejamento de atividades e discussão de problemas; zelar pelo material sob sua responsabilidade, bem como confeccionar materiais destinados a recreação e 
decoração do local de trabalho; participar de cursos de treinamento determinados pela Secretaria Municipal de Assistência Social, de forma a aperfeiçoar seu 
desempenho profissional; colaborar e participar de festas, eventos comemorativos e demais atividades promovidas pela Secretaria Municipal; manter limpo e 
arrumado o local de trabalho orientando a limpeza das salas, materiais e utensílios utilizados; realizar, quando necessário e sempre que solicitado, tarefas de apoio 
administrativo; executar outras atribuições afins. 

SECRETÁRIO ESCOLAR - Compete ao Secretário Escolar, no exercício de suas atividades: Responsabilizar-se pelo funcionamento da secretaria escolar. Cumprir 
as determinações da direção. Coordenar e executar as tarefas de controle de toda a documentação escolar da instituição educacional. Prestar atendimento ao 
público, de forma pronta e cordial. Atender ao telefone. Recolher, selecionar, classificar e catalogar todos os documentos da instituição educacional que circulam ou 
que já devam ser arquivados definitivamente. Organizar os arquivos de modo racional e simples, mantendo-os sob sua guarda com o máximo sigilo. Garantir a 
perfeita conservação e restauração dos documentos recolhidos. Organizar as informações e fontes de pesquisa de modo que qualquer documento solicitado possa 
ser rapidamente localizado. Manter em dia a escrituração dos livros de registro com o máximo de qualidade e o mínimo possível de esforço. Manter atualizada e 
em ordem a documentação e registros escolares dos alunos e docentes da instituição educacional, zelando pela sua fidedignidade. Divulgar todas as normas 
procedentes da Secretaria Municipal da Educação ou da direção da instituição educacional estimulando todos os envolvidos a respeitá-las e valorizá-las. Entregar 
aos docentes os Diários de Classe devidamente preenchidos, no que lhe compete. Vetar a presença de pessoas estranhas na secretaria escolar, a não ser que 
haja autorização da direção. Atender os alunos, docentes, pais de alunos ou qualquer pessoa da comunidade escolar em assuntos referentes à documentação e 
outras informações pertinentes. Participar do planejamento geral da instituição educacional e demais reuniões, com vistas ao registro da escrituração escolar e 
arquivo. Lavrar atas e anotações de resultados finais, de recuperação, de exames especiais e de outros processos de avaliação, cujos registros de resultados 
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sejam necessários. Cuidar do recebimento de matrículas e transferências e respectiva documentação. Cuidar da documentação externa da instituição educacional 
com a comunidade escolar ou com terceiros. Elaborar a documentação dos alunos observadas as normas do sistema de ensino. Elaborar a documentação da 
instituição educacional tendo em vista atingir os objetivos administrativos. Controlar e informar à direção sobre a frequência dos docentes e demais profissionais da 
instituição, acompanhando a execução das ordens estabelecidas pela direção. Informar a direção sobre a necessidade de provimento de material da secretaria. 
Zelar pelo uso, manutenção e conservação de todo o material da secretaria e da instituição educacional. Receber, redigir e expedir a correspondência que lhe é 
confiada. Organizar e manter atualizados a coletânea de legislação, resoluções, instruções normativas, ofícios e demais documentos atinentes à instituição 
educacional. Atender a comunidade escolar, prestando informações e orientações sobre a legislação vigente e a organização e funcionamento da instituição 
educacional, conforme disposições do Regimento Escolar. Participar de eventos de formação continuada sempre que solicitado. Digitar material de expediente. 
Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas emanadas da Secretaria Municipal da Educação. 

TÉCNICO EM LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS- Auxilia na coleta de material, empregando técnicas e instrumentação adequadas, para proceder aos 
testes, exames e amostras de laboratório; auxilia na manipulação de substâncias reagentes nos processos de análise. Auxilia na realização de exames, quando 
solicitado pelo Bioquímico. Auxilia na organização e limpeza dos materiais do laboratório. Auxilia na organização documental dos procedimentos realizados, 
registrando, arquivando e entregando resultado de exames aos pacientes. Orienta os pacientes quanto ao tempo de realização dos procedimentos, informando 
data de retirada dos resultados obtidos. Realiza outras tarefas determinadas pelos Bioquímicos inerentes a função. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM- Receber pacientes executar atividades de enfermagem sob orientação e supervisão ; Receber os pacientes, marcando consultas 
e/ou retorno, a fim de agilizar o fluxo da unidade; Preencher as fichas médicas anotando os dados básicos do paciente, para facilitar o atendimento médico; 
Arquivar as fichas médicas, em arquivos adequados e de formar racional, visando facilitar o acompanhamento médico do paciente; Prestar cuidados simples de 
enfermagem, auxiliando nos curativos, injeções, vacinação e outros, preparando o material e fazendo sua limpeza e esterilização, a fim de agilizar o atendimento; 
Participar de campanhas de vacinação; Cuidar da limpeza e higiene de seu local de trabalho para evitar contaminações;  Executar demais tarefas correlatas 
segundo determinação superior. 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA- Codificar em linguagem apropriada a lógica para programas individuais e de sistemas, operar os equipamentos utilizados na 
execução de processos e/ ou rotinas, prestar suporte aos usuários dos equipamentos e dos sistemas; Executar a manutenção de equipamentos de informática e 
suporte em softwares diversos a usuários; ter conhecimento de implantação em  ambiente de rede; orientar, coordenar e controlar atividades relativas aos 
equipamentos de informática; executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior. 

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL- Instrumentar o Cirurgião-Dentista; manipular substâncias restauradoras; auxiliar no atendimento ao paciente; revelar e montar 
radiografias intra-orais; confeccionar modelos em gesso; selecionar moldeiras; promover isolamento relativo; orientar o paciente sobre higiene oral; realizar 
bochechos com fluoreto em alunos de estabelecimento de ensino; realizar aplicações tópicas de fluoreto; auxiliar na remoção de indutos e tártaros; controlar o 
movimento de pacientes, bem como prepará-los para o tratamento odontológico; marcar consultas; organizar e manter em ordem o arquivo e fichários específicos; 
Participar de campanhas e atividades da área; Cuidar da limpeza e higiene de seu local de trabalho para evitar contaminações; Executar demais tarefas correlatas 
segundo determinação superior. 

TÉCNICO SANITARISTA - Inspecionar, fiscalizar o ambiente e estabelecimentos públicos e privados Ind. Comércio de produtos em geral e serviços nas áreas de 
saúde e alimentos bem como saúde do trabalhador; Articular planejar orientar apoiar e participar de ações as atividades de fiscalização com outros órgãos 
objetivando execução das ações de fiscalização; Manter intercâmbios com órgãos do governo federal, estadual, municipal e outros objetivando a troca de 
informações que viabilize as ações específicas de Vigilância Sanitária; Fiscalização das unidades e estabelecimento de saúde e de interesse da saúde, produtos, 
de substâncias da saúde do trabalhador, do exercício profissional do meio ambiente e de vigilância em saúde relacionado a toxico vigilância e farmacovigilância;  
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- Planejar, programar, organizar coordenar ações de orientações sem vigilância sanitária; Identificar e diagnosticar os problemas de saúde decorrentes das 
condições de saneamento básico das habitações dos ambientes de trabalho dos produtos e serviços de interesse da vigilância sanitária; Fiscalizar e todos os tipos 
de alimentos matéria – prima, coadjuvantes de tecnologias, processo tecnologias, aditivos, embalagens, rotulagens, processos e equipamentos, utensílios e 
também aos aspectos nutricionais; Fiscalizar, monitor e inspecionar e controlar e regulamentar a distribuição, transporte comercialização, comércio, de 
medicamentos correlatos, saneantes domissanitários, cosméticos, produtos para higiene, perfumes e agrotóxicos; Fiscalizar hospitais, laboratórios, bancos de leite 
de sangue e clínicas médicas humanas e veterinárias laboratórios e ambulatórios e consultórios médicos, odontológicos, e veterinários, clínicas estéticas e 
odontológicas visando a qualidade e condições dos serviços prestado e condições higiênicas e riscos de transmissão de doenças e infecções; Fiscalizar serviços 
direta e indiretamente relacionados com a saúde, prestados pelo Estado (publico) ou e modalidades do setor privado; Fiscalizar todos os tipos de industrias desde 
o início do processo até produto a ate consumo final; Elaborar materiais educativo em vigilância sanitária; Recebimento e atendimento a denúncias; Planejar e 
executar ações preventivas e corretivas que dizem respeito a saúde coletiva. Identificar os problemas de saúde ocasionados por medicamentos, cosméticos, 
saneastes e domissanitários, radiações, alimentos, zoonoses, condições do ambiente de trabalho e profissões ligadas a saúde, relacionando-os com as condições;  
- Identificar as necessidades e problemas da população relacionada ao uso indevido de produtos e serviços de interesse da vigilância sanitária, ao exercício ilegal 
de profissões relacionadas com a saúde, ao controle sanitário dos alimentos e das principais zoonoses; Realizar e/ou atualizar o cadastro de estabelecimentos e 
profissionais de interesse da vigilância sanitária; Classificar os estabelecimentos e produtos segundo o critério de risco epidemiológico;  Promover a participação de 
grupos da população (associação de bairros, entidades representantes e outros) no planejamento, controle e avaliação das atividades de vigilância sanitária; 
Participar de programação de atividades de inspeção sanitária para estabelecimentos, produtos e serviços de interesse da vigilância sanitária, segundo as 
prioridades definidas; Participar na programação das atividades de colheita de amostras de produtos de interesse da vigilância sanitária (alimentos, água, 
medicamentos, cosméticos, saneastes, domissanitários e correlatos); realizar levantamento de produtos alimentares disponíveis e de maior consumo, bem como o 
comportamento das doenças veiculadas por alimentos, condições sanitárias dos estabelecimentos e o perfil da contaminação dos alimentos; Realizar e/ou 
acompanhar inspeções de rotinas (programadas) e emergenciais (surtos, reclamações, registros e outros) em estabelecimentos alimentares de saúde de 
saneantes e domissánitários e outros de interesse da vigilância Sanitária; Auxiliar na inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal; Realizar colheita 
de amostras de produtos de interesse da vigilância sanitária, com fins de Análise surto e controle de rotina; Participar da criação de mecanismos de notificação de 
casos e/ou surtos de doenças veiculadas por alimento e zoonoses; participar da investigação epidemiológica de doenças veiculadas por alimentos e zoonoses e 
medicamentosa; Aplicar, quando necessárias medidas previstas em legislação sanitária vigente (intimações, infrações e apreensão e inutilização); apreciar e 
processos administrativos; orientar responsáveis e manipuladores de estabelecimentos quando da emissão e aplicação dos autos/termos; validar a licença sanitária 
de estabelecimentos de risco epidemiológico, mediante aprovação das condições sanitárias encontradas por ocasião da inspeção; Participar da avaliação dos 
resultados das atividades desenvolvidas e do seu redirecionamento; participar na promoção de atividades de informações de debates com a população, 
profissionais e entidades representantes de classe sobre temas da vigilância sanitária; executar atividades internas processos administrativos, relacionar execução 
de cadastro/ atendimento ao público; Emitir relatórios técnicos e/ou pareceres relativos a vigilância sanitária de atuação; Efetuar vistoria e fiscalização em 
estabelecimentos públicos, e privado comerciais e industriais verificar as condições gerais de higiene, limpeza de equipamentos, refrigeração, suprimento de água, 
instalações sanitárias, armazenagem, estado e graus de deterioração de produtos perecíveis, manual de boas práticas e saúde do trabalhador; Inspecionar imóveis 
antes de serem habitados, verificando condições físicas e sanitárias do local para assegurar as medidas profiláticas e de segurança necessárias, com o fim de 
obter alvarás; Vistoriar estabelecimentos de saúde em geral e outros, verificando as condições gerais, de higiene, data de vencimento de medicamentos e registro 
psicotrópicos; Coleta para análise físico-química medicamentos e outros produtos relacionados à saúde; notificações diversas; executar outras atividades 
relacionadas a fiscalização tarefas correlatas. 
 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO - inspecionar as áreas, instalações e equipamentos da Prefeitura, observando as condições de segurança, inclusive 
as exigências legais próprias, para identificar riscos de acidentes; recomendar, fiscalizar e controlar a distribuição e utilização dos equipamentos de proteção 
individual; instruir os servidores sobre normas de segurança, combate a incêndio e demais medidas de prevenção de acidentes, ministrando palestras e 
treinamento, para que possam agir acertadamente em casos de emergência; estabelecer normas e dispositivos de segurança, sugerindo eventuais modificações 
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nos equipamentos e instalações e verificando sua observância, para prevenir acidentes; investigar e analisar acidentes para identificar suas causas e propor a 
adoção das providências cabíveis; vistoriar pontos de combate a incêndio, recomendando a manutenção, substituição e modificação dos equipamentos, a fim de 
mantê-los em condições de utilização; realizar levantamentos de áreas insalubres e de periculosidade, recomendando as providências necessárias; registrar 
irregularidades ocorridas, anotando-as em formulários próprios e elaborando estatísticas de acidentes, para obter subsídios destinados à melhoria das medidas de 
segurança; manter contatos com os serviços médico e social da empresa ou de outra instituição, utilizando os meios de comunicação oficiais, para facilitar o 
atendimento necessário aos acidentados; coordenar a publicação de matéria sobre segurança no trabalho, preparando instruções e orientando a confecção de 
cartazes e avisos, para divulgar e desenvolver hábitos de prevenção de acidentes; inspecionar as condições de trabalho em obras e serviços executados por 
empreiteiras contratadas, a fim de garantir o cumprimento das cláusulas contratuais, eliminado vulnerabilidades por responsabilidade solidária à Prefeitura; 
participar de reuniões sobre segurança no trabalho, fornecendo dados relativos ao assunto, apresentando sugestões e analisando a viabilidade de medidas de 
segurança propostas, para aperfeiçoar o sistema existente; executar outras atribuições afins. 
 
TOPÓGRAFO- realizar levantamentos planialtimétricos, batimétricos, implantar pontos geodésicos e topográficos, operar base de monitoramento contínuo de 
satélites e posicionadores, realizar astronomia de posição, realizar cálculos topográficos e geodésicos; representar levantamentos topográficos, geodésicos, 
batimétricos, geofísicos e gravimétricos; realizar locações de máquinas, equipamentos e estruturas industriais, realizar levantamentos gravimétricos e geofísicos, 
locar dados e informações georreferenciadas, fornecer suporte técnico a projetos e obras correlatas; elaborar documentos cartográficos estabelecendo sistemas de 
projeção cartográfica, semiologia e semiografia do documento cartográficos, elaborando processo de generalização cartográfica e articulação de cartas de projeto; 

preparar original cartográfico para impressão e controlar a qualidade do documento; compatibilizar sistemas geodésicos e gerar modelos digitais de terreno e 
elevação; efetuar levantamentos através de imageamento terrestre, aéreo e orbital, planejando a cobertura aerofotogramétrica, por sensor orbital ou terrestre, 
determinar apoio terrestre aos levantamentos aéreos ou orbitais, efetuar aéreo triangulação, processar imagens fotográficas e orbitais, ortorretificar imagens, 
restituir imagens e fotos, reambular originais cartográficos, interpretar imagens e editar restituições; participar da implantação de sistemas de informações 
geográficas, especificando base de dados, avaliando as ferramentas do sistema, desenvolvendo modelo topológico, integrando bancos de dados e base 
cartográficas ao sistema de forma a produzir informações geográficas espaciais e descritivas; participar da implantação de cadastros técnicos, fiscais, imobiliários e 
destinados a multifinalidades, definindo a base cartográfica a ser utilizada, a logística do trabalho, auxiliando na estruturação do banco de dados, realizando 
levantamentos cadastrais rurais e urbanos, coletando e validando dados cadastrais e participando da definição da metodologia de atualização do cadastro; atuar na 
área de geotécnica preparando avaliações e cartas de risco naturais e antrópicos, participando do estabelecimento de zoneamentos ambientais e geotécnicos, 
preparando plano de instrumentação hidrogeotécnica; assessorar fiscais municipais elaborando pareceres técnicos, orçamentos, perícias, em sua área de atuação, 
colaborando para o cumprimento da legislação urbanística e aumento da arrecadação tributária do Município; elaborar especificações técnicas e esboço da área 
estudada, utilizando fotografias aéreas ou outras possibilidades, para apresentá-los sob forma de mapas e diagramas geofísicos; elaborar pareceres, informes 
técnicos e relatórios, sugerindo medidas para a implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação;  participar das atividades 
de treinamento e aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o 
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; conduzir veículo automotivo, desde que habilitado, em serviços externos; orientar os 
servidores que o auxiliam na execução de tarefas típicas do cargo; executar outras atribuições afins. 

 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS- Carregar e descarregar veículos em geral; auxiliar no recebimento, entrega e contagem de materiais e mercadorias em geral; 
proceder e auxiliar abertura de valas e bueiros; auxiliar nos serviços de capina e roçadas em geral; - auxiliar nas tarefas de construção, calçamento, pavimentos, 
boca de lobos e obras em geral, bem como colocação/acentamento de tubos; abastecimento de veículos; cavar e arrumar sepulturas, bem como auxiliar nos 
sepultamentos; manejar instrumentos agrícolas; executar serviços de preparo de terreno e plantio; proceder a lavagem de máquinas e veículos; Realizar outras 
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atribuições compatíveis as acima descritas, conforme demanda e solicitação do superior imediato; Executar os serviços que sejam determinados pelos superiores, 
primando pela ordem no local de trabalho, mantendo a estética e apresentação do local, atender aos cidadãos que se dirigirem às suas pessoas, prestando as 
informações solicitadas com educação, encaminhando para quem possa melhor atendê-lo; Acompanhar funcionários, quando necessário, no exercício de suas 
funções. Exercer tarefas afins ou que sejam determinadas por seus superiores. 

CALCETEIRO- preparar superfícies a serem pavimentadas e pavimentá-las, assentando pedras ou elementos de concreto pré-moldados; assentar meios-fios; 
executar trabalhos de manutenção e recuperação de pavimentos. 
 
CARPINTEIRO- selecionar a madeira e demais elementos necessários, escolhendo o material mais adequado para assegurar a qualidade do trabalho; traçar na 
madeira os contornos da peça a ser confeccionada, segundo o desenho ou modelo solicitado; serrar, aplainar, alisar e furar a madeira, utilizando as ferramentas 
apropriadas para obter os componentes necessários à montagem da peça; instalar portais, portas, janelas e similares, encaixando-as e fixando-as nos locais 
previamente preparados; reparar e conservar objetos de madeira, substituindo total ou parcialmente as  peças desgastadas e deterioradas, ou fixando partes soltas 
para recompor sua estrutura; confeccionar e restaurar mobiliário escolar e de escritório pertencente à Prefeitura; revestir mobiliário pertencente à Prefeitura com 
laminados (fórmica) e outros materiais; confeccionar palcos, arquibancadas, placas indicativas de obras públicas, enfeites de datas comemorativas e recreativas, 
segundo as especificações determinadas, bem como supervisionar e executar o transporte  de palcos; confeccionar casas de madeira segundo especificação 
técnica e supervisão do responsável pela obra. 
 
ELETRICISTA- Assegurar as condições de funcionamentos regulares e eficientes de máquinas, instalações e equipamentos elétricos-eletrônicos, bem como da 
rede elétrica interna, identificando defeitos, executando a manutenção preventiva e corretiva dos mesmos, ajustando, reparando ou substituindo peças ou conjuntos 
e testando e fazendo os reajustes e regulagens convenientes, utilizando métodos e ferramentas apropriados. Limpar e lubrificar motores, transformadores, 
disjuntores e outros instrumentos, visando a conservação e melhoria dos mesmos. Efetuar ligações elétricas em equipamentos portáteis, aparelhos de testes e 
solda e máquinas diversas, instalando fios e demais componentes, com a ajuda de ferramentas apropriadas, testando-os com instrumentos adequados, 
possibilitando a utilização dos mesmos. Atender as necessidades de consumo de energia elétrica, procedendo a instalação e reparo/manutenção de quadros de 
distribuição, caixas de fusíveis, tomadas, fios, lâmpadas, painéis, interruptores, luminárias nas praças, pontos de ônibus e outros equipamentos urbanos, motores, 
bombas de chafarizes, entre outros, testando a instalação para comprovar a exatidão do trabalho realizado. Realizar serviços de montagem e desmontagem de 
aparelhos de som, imagem e telefone nos locais de realização de eventos. Consultar plantas, esquemas, especificações e outras informações, para montar e 
reparar instalações de baixa e alta tensão. Efetuar manutenção da rede de iluminação pública. Solicitar peças para manutenção junto ao almoxarifado ou outro 
órgão ou mediante pedido à chefia imediata. Realizar outras atribuições compatíveis com as acima descritas, conforme demanda e solicitação de seu superior 
imediato. 

MECÂNICO DE MÁQUINAS AGRÍCOLA- Consertar peças de máquinas e equipamentos; Manufaturar ou consertar acessórios para máquinas; Fazer solda elétrica 
ou oxigênio; Converter ou adaptar peças; Inspecionar e reparar automóveis, caminhões, tratores, bombas, máquinas e equipamentos rodoviários; inspecionar, 
ajustar, reparar, reconstruir, quando necessário, unidades e partes de automotores, magnetos, geradores e distribuidores; Esmerilhar e assentar válvulas, substituir 
buchas e mancais, ajustar anéis de segmento; Desmontar e montar caixas de mudanças; Reparar máquinas a óleo diesel, gasolina ou querosene; Socorrer 
veículos acidentados ou imobilizados por desarranjos mecânicos, podendo usar, em tais casos, carro-guincho; Executar o chapeamento e pintura de veículos; 
Executar outras tarefas que lhe serão determinadas pelo superior hierárquico; Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade. 

 
MOTORISTA DE CAMINHÃO- dirigir automóveis, caminhonetes e demais veículos oficiais de transporte de passageiros; realizar plantões de atendimento 
conforme orientação da secretaria a qual estiver vinculado; verificar diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água do 
radiador, bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, faróis, abastecimento de combustível dentre outros, tomando as providências cabíveis para a 
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adequada utilização; verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem como devolvê-la à chefia imediata, quando do término da tarefa; 
zelar pela segurança de passageiros verificando o fechamento de portas e o uso de cintos de segurança; anotar, segundo normas estabelecidas, a quilometragem 
rodada, as viagens realizadas, objetos e pessoas transportadas, itinerários e outras ocorrências; recolher o veículo após o serviço, deixando-o corretamente 
estacionado e fechado; auxiliar no carregamento e descarregamento de volumes; auxiliar na distribuição de volumes, de acordo com normas e roteiros pré-
estabelecidos; conduzir os servidores da Prefeitura, em lugar e hora determinados, conforme itinerário estabelecido ou instruções específicas; dirigir caminhões, 
verificando diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, 
embreagem, nível de combustível, entre outros, para o transporte de cargas; zelar pelo bom andamento da viagem, adotando as medidas cabíveis para prevenção 
ou solução de qualquer anormalidade, para garantir a segurança dos passageiros, transeuntes e outros veículos; orientar o carregamento e descarregamento de 
cargas, a fim de manter o equilíbrio do veículo e evitar danos aos materiais transportados; observar os limites de carga preestabelecidos, quanto ao peso, altura, 
comprimento e largura; fazer pequenos reparos de urgência; manter o veículo limpo, interna e externamente e em condições de uso, levando-o à manutenção 
sempre que necessário; observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do caminhão; executar outras atribuições afins. 
 
MOTORISTA DE MICRO-ÔNIBUS- dirigir automóveis, caminhonetes e demais veículos oficiais de transporte de passageiros; realizar plantões de atendimento 
conforme orientação da secretaria a qual estiver vinculado; verificar diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água do 
radiador, bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, faróis, abastecimento de combustível dentre outros, tomando as providências cabíveis para a 
adequada utilização; verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem como devolvê-la à chefia imediata, quando do término da tarefa; 
zelar pela segurança de passageiros verificando o fechamento de portas e o uso de cintos de segurança; anotar, segundo normas estabelecidas, a quilometragem 
rodada, as viagens realizadas, objetos e pessoas transportadas, itinerários e outras ocorrências; recolher o veículo após o serviço, deixando-o corretamente 
estacionado e fechado; auxiliar no carregamento e descarregamento de volumes; auxiliar na distribuição de volumes, de acordo com normas e roteiros pré-
estabelecidos; conduzir os servidores da Prefeitura, em lugar e hora determinados, conforme itinerário estabelecido ou instruções específicas; dirigir ônibus para 
transporte de alunos da rede municipal de ensino, verificando diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água do 
radiador, bateria, nível do óleo, sinaleiros, freios, embreagem, nível de combustível entre outros; zelar pelo bom andamento da viagem, adotando as medidas 
cabíveis para prevenção ou solução de qualquer anormalidade, para garantir a segurança dos passageiros, transeuntes e outros veículos; verificar se a 
documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem como devolvê-la à chefia imediata quando do término da viagem; orientar o carregamento e 
descarregamento de cargas, a fim de manter o equilíbrio do veículo e evitar danos aos materiais transportados; observar os limites de carga preestabelecidos, 
quanto ao peso, altura, comprimento e largura; fazer pequenos reparos de urgência; manter o veículo limpo, interna e externamente e em condições de uso, 
levando-o à manutenção sempre que necessário; observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do caminhão; executar outras atribuições afins. 
 
MOTORISTA- dirigir automóveis, caminhonetes e demais veículos oficiais de transporte de passageiros; dirigir ambulâncias para transporte de pacientes 
impossibilitados de andar ou que necessitem de atendimento urgente, dentro e fora do Município; auxiliar no embarque e desembarque de pacientes e dos 
medicamentos, quando for o caso; realizar plantões de atendimento conforme orientação da secretaria a qual estiver vinculado; verificar diariamente as condições 
de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, faróis, abastecimento de 
combustível dentre outros, tomando as providências cabíveis para a adequada utilização; verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem 
como devolvê-la à chefia imediata, quando do término da tarefa; zelar pela segurança de passageiros verificando o fechamento de portas e o uso de cintos de 
segurança; anotar, segundo normas estabelecidas, a quilometragem rodada, as viagens realizadas, objetos e pessoas transportadas, itinerários e outras 
ocorrências; recolher o veículo após o serviço, deixando-o corretamente estacionado e fechado; auxiliar no carregamento e descarregamento de volumes; auxiliar 
na distribuição de volumes, de acordo com normas e roteiros pré-estabelecidos; conduzir os servidores da Prefeitura, em lugar e hora determinados, conforme 
itinerário estabelecido ou instruções específicas; zelar pelo bom andamento da viagem, adotando as medidas cabíveis para prevenção ou solução de qualquer 
anormalidade, para garantir a segurança dos passageiros, transeuntes e outros veículos; verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem 
como devolvê-la à chefia imediata quando do término da viagem; orientar o carregamento e descarregamento de cargas, a fim de manter o equilíbrio do veículo e 
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evitar danos aos materiais transportados; observar os limites de carga preestabelecidos, quanto ao peso, altura, comprimento e largura; fazer pequenos reparos de 
urgência; manter o veículo limpo, interna e externamente e em condições de uso, levando-o à manutenção sempre que necessário; observar os períodos de 
revisão e manutenção preventiva do caminhão; executar outras atribuições afins. 

OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA- operar máquina carregadeira para execução de serviços de escavação, terraplanagem, nivelamento de solo, 
pavimentação, conservação de vias, carregamento e descarregamento de material, entre outros; conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor e 
manipulando os comandos de marcha e direção, para posicioná-la conforme as necessidades do serviço; operar mecanismos de tração e movimentação dos 
implementos da máquina, acionando pedais e alavancas de comando, para escavar, carregar, mover e levantar ou descarregar terra, areia, cascalho, pedras e 
materiais análogos; zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações e efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta 
execução; pôr em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação e estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis acidentes; efetuar 
pequenos reparos de urgência, utilizando as ferramentas apropriadas, para assegurar o bom funcionamento do equipamento; acompanhar os serviços de 
manutenção preventiva e corretiva da máquina e seus implementos e, após executados, efetuar os testes necessários; anotar, segundo normas estabelecidas, 
dados e informações sobre os trabalhos realizados, consumo de combustível, conservação e outras ocorrências, para controle da chefia; executar outras 
atribuições afins. 

OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR- Operar máquinas rolo compactador para execução de serviços de terraplanagem, nivelamento de solo, pavimentação e 
conservação de vias públicas, zelando pela qualidade dos serviços, da máquina e dos equipamentos; Cuidar do desempenho da máquina, seus equipamentos, 
acessórios; abastecer; lubrificar e executar outras tarefas correlatas. 

OPERADOR DE MÁQUINA ROTATIVA - Operar máquina Rotativa para execução de serviços de escavação, terraplanagem, nivelamento de solo, pavimentação, 
conservação de vias, carregamento e descarregamento de material, entre outros; conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor e manipulando os comandos 
de marcha e direção, para posicioná-la conforme as necessidades do serviço; operar mecanismos de tração e movimentação dos implementos da máquina, 
acionando pedais e alavancas de comando, para escavar, carregar, mover e levantar ou descarregar terra, areia, cascalho, pedras e materiais análogos; zelar pela 
boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações e efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta execução; pôr em prática as 
medidas de segurança recomendadas para a operação e estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis acidentes; efetuar pequenos reparos de urgência, 
utilizando as ferramentas apropriadas, para assegurar o bom funcionamento do equipamento; acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da 
máquina e seus implementos e, após executados, efetuar os testes necessários; anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos 
realizados, consumo de combustível, conservação e outras ocorrências, para controle da chefia; executar outras atribuições afins. 

OPERADOR DE MÁQUINA NIVELADORA- Operar máquina niveladora para execução de serviços de escavação, terraplanagem, nivelamento de solo, 
pavimentação, conservação de vias, carregamento e descarregamento de material, entre outros; conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor e 
manipulando os comandos de marcha e direção, para posicioná-la conforme as necessidades do serviço; operar mecanismos de tração e movimentação dos 
implementos da máquina, acionando pedais e alavancas de comando, para escavar, carregar, mover e levantar ou descarregar terra, areia, cascalho, pedras e 
materiais análogos; zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações e efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta 
execução; pôr em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação e estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis acidentes; efetuar 
pequenos reparos de urgência, utilizando as ferramentas apropriadas, para assegurar o bom funcionamento do equipamento; acompanhar os serviços de 
manutenção preventiva e corretiva da máquina e seus implementos e, após executados, efetuar os testes necessários; anotar, segundo normas estabelecidas, 
dados e informações sobre os trabalhos realizados, consumo de combustível, conservação e outras ocorrências, para controle da chefia; executar outras 
atribuições afins 
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OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA- Operar máquina Retroescavadeira para execução de serviços de escavação, terraplanagem, nivelamento de solo, 
pavimentação, conservação de vias, carregamento e descarregamento de material, entre outros; conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor e 
manipulando os comandos de marcha e direção, para posicioná-la conforme as necessidades do serviço; operar mecanismos de tração e movimentação dos 
implementos da máquina, acionando pedais e alavancas de comando, para escavar, carregar, mover e levantar ou descarregar terra, areia, cascalho, pedras e 
materiais análogos; zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações e efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta 
execução; pôr em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação e estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis acidentes; efetuar 
pequenos reparos de urgência, utilizando as ferramentas apropriadas, para assegurar o bom funcionamento do equipamento; acompanhar os serviços de 
manutenção preventiva e corretiva da máquina e seus implementos e, após executados, efetuar os testes necessários; anotar, segundo normas estabelecidas, 
dados e informações sobre os trabalhos realizados, consumo de combustível, conservação e outras ocorrências, para controle da chefia; executar outras 
atribuições afins. 
 
OPERADOR DE TRATOR DE PNEUS- Operar trator de pneus para execução de serviços de escavação, terraplanagem, nivelamento de solo, pavimentação, 
conservação de vias, carregamento e descarregamento de material, entre outros; conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor e manipulando os comandos 
de marcha e direção, para posicioná-la conforme as necessidades do serviço; operar mecanismos de tração e movimentação dos implementos da máquina, 
acionando pedais e alavancas de comando, para escavar, carregar, mover e levantar ou descarregar terra, areia, cascalho, pedras e materiais análogos; zelar pela 
boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações e efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta execução; pôr em prática as 
medidas de segurança recomendadas para a operação e estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis acidentes; efetuar pequenos reparos de urgência, 
utilizando as ferramentas apropriadas, para assegurar o bom funcionamento do equipamento; acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da 
máquina e seus implementos e, após executados, efetuar os testes necessários; anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos 
realizados, consumo de combustível, conservação e outras ocorrências, para controle da chefia; executar outras atribuições afins. 
 
PEDREIRO- executar serviços de construção, manutenção e demolição de obras de alvenaria; preparar argamassa e concreto; construir alicerces, empregando 
pedras ou cimento, para fornecer a base de paredes, muros e construções similares; assentar tijolos, ladrilhos, azulejos, pedras e outros materiais; revestir pisos, 
paredes e tetos, aplicando camadas de cimento ou assentando ladrilhos, azulejos e similares, de acordo com instruções recebidas; aplicar camadas de gesso 
sobre as partes interiores e tetos de edificações; construir bases de concreto ou de outro material, conforme as especificações e instruções recebidas, para 
possibilitar a instalação de máquinas, postes e similares; construir caixas d'água, caixas coletoras de água e esgoto,   bem como caixas de concreto para colocação 
de bocas-de-lobo; executar trabalhos de reforma e manutenção de prédios; montar tubulações para instalações elétricas; preparar superfícies a serem 
pavimentadas e pavimentá-las, assentando pedras ou elementos de concreto pré-moldados; assentar meios-fios; executar trabalhos de manutenção e recuperação 
de pavimentos. 


